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N° 4857 

Estado do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

Órgãos Estratégicos de Execução 

I( Gabinete do Governador ) 

I Paulo Fernando Batista Guerra 

PORTA R I A N• 086/lO·GABI 

O CHEFE DE GABINm DO GOVERNADOR, no uso 
da faculdade de delegaç!o, Que lhe é conferida pelo Inciso 1!, do art. 
123, da Constiwlção Estadual, Lei n• 0664, de 08 de abril de 2002 e 
tendo em vista o teor doMemo no 29/20IO·ADINS/GG, 

RESOLVE: 

Designar a servidora SANDRA LÚCIA DA SILVA 
TORRES, Assessor de DesenvoMmento I~tudonal, Código c:os-2, 
para exercer, acumulatiVamente e em subslltulção, o cargo de Assessor 
Técnico Nível 1/ADINS, Código (])5-1, durante a ausênda de sua ~tular 
L YDIA CRISTINA QUEIROZ LEITE, em go.zo de férias 
regulamentares, no período de 16.11 a 15.12.10. 

CHEFIA DE GABINETE DO GOVERNADOR, em Macapá-AP, 09 de 
novemorode~OIO. 

·· ,~Ada._{ 
PAULO FERN DO BAnSTA GUERRA 

Chefe de Gabinete do Governador 

(Procuradoria Geral do Estado 

I Patrícia de Almeida Barbosa Aguiar 

ORDEM DE SERVIÇO 
N' 003/2010-PGE 

) 

A PROCURADORA GERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhes sao 
conferidas pelo artigo 28, Incisos I e IX da Lei Complementar n' 
006, de 18 de agosto de 1994, 

CONSIDERANDO a grande demanda de 
processos sob responsabilidade do Núcleo Consultivo 
Administrativo - NCAIPGEIAP, bem como, o proximidade do 
período de transição de Governo; 

CONSIDERANDO, ainda, o acordado em 
reunião ocorrida nesta data (08111/201 0). no Gabinete desta 
Procuradoria Geral; 

RESOLVE: · 

Art. 1' - Autorizar que o. Núcleo 
Consultivo Administrativo-NCA/PGE/AP. no prazo de 09 de 
novembro a 31 de dezembro de 2010, proceda a distribuição 
as demais Especializadas desta PGE. dos processos de carater 
emergencial. 

Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se. 

Gabinele da Procuradora Geral, em 08 
de novembro de 201 o. 

PATRICIA DE Al~=SA AGUIAR 
Procuradora Gemi do F.stado 

PORTARIA· 
N' 94/2010-PGE 

A PROCURADORA GERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas pelo artigo. 28, 'incisos I e IX da Lei 
Complementar n' 006, de 18 de agoslo de 1994, e Memo 
149/2010-PAPT/PGEIAP, 

RESOLVE: 

Homologar · o deslocamento dos 
servidores OTNI MIRANDA DE ALENCAR JUNIOR -
Procurador de Estado e JOSE ANGELO BARRETO DE 
JESUS • Motorista, no período de 27 a 29 de outubro de 
2010, até o Municfpfo de Monte Dourado/Pa, onde participou 
de audiências trabalhistas. 

Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-
se. 

Gabinete da Procuradora Geral, em 09 
de novembro de 2010. 

PATRICIA oJ~~~! ~BOSA AGUIAR 
Procuradora Gemi do Estado 

Q§lli:ia Civil ) 
Paulo César Cavalcante Martins 

PORTARJA.N°~()\\ /2010·DGPC 

O DELEGADO GERAL DE POLiCIA OVIL, usando 
das atribuições QUe lhe são conferidas pelo art. 17, XI, da Lei 
no 0883, de 23 de março de 2005, combinado com o art. 168 
da Lei no 0066/93, e 

CONSIDERANDO o teor do otído no 872/2010· 
CPAD, subscrito pelo Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar no 006/2010-DGPC, instituída pela 
Portana n° 0034/2010-DGPC, que, pelos motivos expostos no 
expediente supradtado, justifica a não condusão do referido 

· feito no prazo inidat ·e solidta prorrogação de prazo para 
continuidade deste, · 

RESOLVE: 

. PRORROGAR, por 60 (sessenta) <fiaS, o prazo para 
con!tnuldade dos trabalhos da Comissão do Processo Disciplinar 
acima referido. 

(Auditoria Geral ) 
Edla Pinheiro Ribeiro 

PORTARIA N' 04SilOIO·At:DITORlo\ 

A AUDITORA GERAL DO F.STADO DO 
AMAPÁ, nomeado pelo Decreto n• 3091 de 26 de julho de 2007, 
usando das atribuições que lhe sao conferidas pelo anigo 23, Inciso 
IX, do Decrcto(N) n' 5223 de 29 de Outubro de t997 • que aprova o 
Regulamento da Auditoria C'Jeml do Estado. 
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PODER EXECUTIVO 

Pedro Paulo Dias de Can•alho 
Governador 

Secretarias Especiais de Desenvolvimento Setorial 

Govemadoria Coord. Pol. e Institucional do Amapá: Sebastião Rosa Máximo 
Desenvolvimento da Gestão do Est. do Amapá: Joel Nogueira Rodrigues 
Desenvol. Econômico do Est. do Amapá: Antônio Carlos da Silva Farias 
Desenvol. Social do Est. do Amapá: Antônio Pinheiro Teles Júnior 
Desenvol. da Defesa. Social do Est. do Amapá: Paulo César C. Martins (interino) 
Desenvol. da Infraestrutura do Est. do Amapá: Odival Monterrozo Leite (interino) 

s·ecretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Francisco Orlando Costa Muniz 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indígenas: João Neves Silva 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Rodrigo Flávio Portugal Alves 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Ester de Paula de Araújo 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro-Descendentes: Manoel A. de Souza 

Órgãos Estratégicos de Execução · 

· Gabinete do Governador: Paulo Fernando Batista Guerra 
Gabinete de Segurança Institucional: Maj. Pm Aldinci Borges de Almeida 
Centro de Apoio a Coordenação Setorial: Édria Michelle Guimarães da Silva 
Auditoria Geral: Edla Pinheiro Ribeiro 
Procuradoria Geral: Patrícia de Almeida Barbosa Aguiar 
Defensoria Pública: Helder José Freitas de Lima Ferreira 
Policia Militar: Ccl. PM Walter Soares de Olh•eira 
Polícia Civil: Paulo César Cavalcante Martins 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Jorvan Tavares Nascimento 
Polícia Técnico Científica: Eliete Nascimento Borges 
Ouvidoria-Geral: Oton Miranda de Alencar 

Secretários de Estado 

Administração: Saldete Maria Martins Costa 
Desenvolvimento Rural: Carlos Augusto Rodrigues Pimentel 
Cultura: João Alcindo Costa Milhomem 
Comunicação: Edicléia Ataide Lima 
Ciência e Tecnologia: Aristóteles Viana Fernandes 
Desporto e Lazer: Alison Dicgo dos Santos Pinheiro 
Educação: Doriedson Marques Costa 
Receita Estadual: Arnaldo Santos Filho 
Indústria e Comércio: Márcio de Carvalho Pena 
Infraestrutura: Carlos Viana Rodrigues 
Meio Ambiente: Wagner José Pinheiro da Costa 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Nelson Américo de Morais 

· Saúde: Odanete das Neves Duarte Biondi · 
Segurança: Paulo César Cavalcante Martins (interino) 
Setrap: Solângelo Fonseca da Costa 
Traballio e Empreeodedorismo: Teima Adriana Nery Paiva 
Turismo: Ana Célia Melo Brazão do ·Nascimento 
Mobilização Social: Denise de Nazaré Freitas de Carvalho 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: Robério Aleixo Anselmo Nobre 
Amprev: Julia Maria Soares Favilla Nunes Maia Neumann (interina) 
SIAC- Super Fácil:Aracicleuma Costa dos Santos Pinheiro 
EAP: Maria Goreth da Silva e Sousa 
Japen: Marlete Ferreira Góes 
Detran: Maj. PM Jones Miguel Pereira da Silva 
Di agro: Rosival Gonçalves de Albuquerque 
Feria: Kátia Regina Balieiro de Souza 
Hemoap: João Ricardo Silva Almeida 
IEPA: Benedito Vitor Rabelo 
IPEM: Hildcgard de Azevedo Gurgel 
Jucap: Gilberto Laurindo 
Laccn: Fernando Antonio de Medeiros 
Pescap: José dos Santos Oliveira 
Procon: Alba Nize Colares Caldas 
Prodap: Julia Maria Soares Favilla Nunes Maia Neumann 

· RDM: Francisco ·de Paula Silva Santos · 
Rurap: Jaezer de Lima Dantas 
IMAP: Jobersoo Carlos de Souza 
ARSAP: Fernando Dias de Carvalho 
IEF: Udielma Cardoso da Silva Nery 

· UEAP:Admilson Moreira Torres (interino) 
Funserra: João Bosco Alfaia Dias 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Ana Dalva de Andrade Ferreira 
Caesa:Odival Monterrozo Leite 
CEA: Josimar Peixoto de Souza 
Gasap: Ruziely de Jesus Pontes da Silva 

Dar continuidade o Auditoria Especial na. 
Secretária Estadual de Segurança Pública - SEJUSJ> conforme 
<lcsignaçao da portaria 04212010- AUDITORIA, bem co~o. integrar 
o contador José F.dson dos Santos Sargcs a equipe designada pela 
portaria supracitada. 

Secretarias de Estado 

(Receita Estadual ) 
Arnaldo Santos Filho 

TERMO DE ACORDO N.• 00212010 - SRE 

ALTERA O TERMO OE ACORDO N° 001512008 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DA 
RECEITA ESTADUAL DO AMAPÁ, FIAT 
AUTOMÓVEIS SIA E BETRAL VEICULOS L TOA, · 
PARA AOOÇAO DO REGIME OE 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NOS TERMOS DO 
PROTOCOLO ICMS 41108. 

O SECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista as 
disposlçOes dos artigos 44, §2" e 244 da Lei n.400, de 22 de 
dezembro de 1997, 
Considerando o disposto no Termo de Acordo n• 00512008; 
Considerando os termos do Processo n• 28730.015506/201 O; 

RESOLVE: 

Cláusula primeira - Anerar o Termo de Acordo n.• 005/2008 que 
entre si celebram a Secretaria da Receita Estadual do Amapá. FIAT 
Automóveis S/ A e Betral Velculós Ltda, para adoçao do regime· de 
substituição tributária nos termos do Protocolo ICMS 41/08, com a 
seguinte redação: 
"A SECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL DO AMAPÁ, neste ato 
representada por seu Titular. Senhor ARNALDO SANTOS FILHO, 
estabelecida na Av. Raimundo Álvares da Costa, n• 367 - Centro, 
nesta Capital, doravante denominada SRE/AP e as empresas FIAT 
AUTOMÓVEIS SIA. com estabelecimento na Avenida Mlrafiori, 233, 
Bairro lmbiruçú, Betim/MG. CAE n• 34.10-0/01, Inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurldieas- CNPJ sob n• 16.701.71610029-57. e 
no Cadastro de Contribuintes do Estado do Amapá sob o n• 
03.028.079-6, bem como o estabelecimento situado na Avenida 
Contorno, n• 3455, Bairro Paulo Camilo, MuniCípio de Betim, Inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas - CNPJ sob n• 
16.701.71610001-56 e no Cadastro de Contribuintes do Estado do 
Amapá sob o n• 03.007295-1 e BETRAL VEICULOS L TOA. inscrita no 
CNPJ n• 34.862.97910001-29 e no Cadastro de Contribuintes do 
Estado do Amapá sob o n• 03.006.932 - 2, situada .na Av. Almirante 
Barroso, n• 2200 - Báirro Santa Rita - Macapá/AP, doravante 
denominados ACORDANTES. por seus representantes legais. Sr. 
Fabiano Gonçalves Figueiredo, brasileiro, casado, contador, portador 
da Cl MG 1.754394, SSP- MG, inscrito no CPF sob n• 807.889.716-
2Q, residente e domiciliado na Rua Onze n• 14T- Bairro Jardim Santa 
Rosa, Sarzedo- MG e Sra. Lilia Ruth Pinto Pereira, brasileira. casada 
em regime da comunhão parcial de bens, Empresária e Economista, 
CPF n• 121.897.582 - 20, Ci n• 1.269.424 - SSP/PA, residente e 
domiciliada na Rodovia JK, Residencial San Marlno, Q-03, casa 08 -

.Bairro Jardim Equatorial, Macapá/AP. firmam o presente TERMO DE 
ACORDO. nos termos das Cláusulas aballCo especificadas.• (NR) 
Cláusula segunda - Ficam convalidados os procedimentos adotados 
pelas Acordantes no perlodo compreendido entre 31 de agosto ·de 
2010 e a data da entrada em vigor deste Termo de Acordo. 
Cláusula terceira - Este termo de acordo entra em vigor na data da 
·publicação no Diário Oficial do Estado. 
E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente ATO em 03 (três) 
vias de igual teor e forma. com as seguintes destinaçOes: 
a)1" via- Acordante- FIA AUTOMOVEIS SI A; 
b)2" Via -Acordante- BE L VEICULOS L TOA; 
c)3" via - Secretaria da Rec · Estadual. 

Gabinete do secret 

~..;,_ ld: .i I 

LILIA RUTH PINTO PEREIRA 
BETRAL VEICULOS LTDA 
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Betim-MG., 1 1 
en;~L2,7a, 

Em Test" -.zr;..-~Vfl-4 

(comunicação 

Edicléia Atalde Lima 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DO g• TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N°. 003/2006- SECOM 

· Edicle' e Lima 
Secretário de Estado da Comunicação 

9• Alteração 
Contrato n• 003/06 

) 

Partes: Governo do Estado do Amapá, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Comunicação 
- SECOM, como contratante e a empresa J. C. A. -
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS L TOA, como 
Contratada. 

Justifica-se a 9' Termo Aditivo ao Contrato 003/06, 
celebrado entre a Secretaria de Estado da Comunicação 
.- SECOM e a empresa J. C. A .SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA, nos termos da cláusula 
décima segunda - das disposições gerais, do contrato 
em questão, onde encontramos seu fundamento legal 
no artigo 65, § 1° e 2", 11 da Lei 8.666, de 21 de Junho 
de 1993, Parecer n•. 01912010 - Assessoria 
Juridica/SECOM. Estando ambas as partes de acordo 
para que seja feito Supressões dos quantitativos do 
contrato, justificável porque esta secretaria na data de 
02/09/2010 iniciou processo administrativo de rescisão 
contratual com a empresa fornecedora de veículos, 
estando desde esta data sem carros ou moto em seu 
pátio, conseqOentemente os funcionários terceirizados 
encontram-se sem atividades fins para desenvolverem 
junto a SECOM, ressaltando ainda que esta secretaria 
não fará qualquer contratação ou locação de veículos 
até final do corrente ano e tendo em vista o interesse da 
administração, a SECOM resolve suprimir quantitativos 
dos serviços oriundos deste contrato, respeitando os 
limites estabelecidos por lei. E para que não acarrete 
um sério descompasso entre as necessidades da 
administração pública e o conteúdo do contrato 
administrativo faz-se necessário tais alterações 
contratuais nas cláusulas SEGUNDA - DO OBJETO; 
QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
suprimindo os 04 (quatro) motoristas e 01 (um) 
motoboy, passando o valor mensal para R$ 26.062,18 
(vinte e seis mil sessenta e dois reais e dezoito 
centavos), a partir do mês de novembro de 2010. 
Atendendo aos princlpios da economicidade e da 
eficiência e após tais considerações atinentes aos 

.ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

Antonio Carlos Rosa da Silva 
Diretor 

Delci Pereira Dias 
Chefe da Divisão Administrativa 

Edivaldo Puarte Menezes 
Chefe da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
·Membro da ABIO -Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: Aurino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapã-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones i (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

(DIÁRIO OFICIAL) 

~ motivos tio efeito pratico do ato, que justificam o 
presente termo aditivo, obedecendo assim os créditos 
orçamentários e financeiros, conforme lei n• 0101/2000, 
lei de responsabilidade fiscal. 

Macapá-Ap, 14 de Outubro de 2010. 

EXTRA TO DO 9° TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N'. 003/2006- SECOM 

INSTRUMENTO E PARTES: NONO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
COMUNICAÇÃO, COMO CONTRATANTE E A FIRMA 
J. C. A. SERVIÇOS ESPECIALIZADOS L TOA, COMO 
CONTRATADA. 

DO FUNDAMENTO LEGAL:' O presente Termo 
Aditivo de supressões· dos quantitativos dos serviços 
ofertados pelo contratado encontra seu fundamento 
legal no artigo 65, § 1° e 2'. 11 da Lei 8.666, de 21 de 
Junho de 1993, Parecer n•. 01912010 - Assessoria 
Juridica/SECOM. Justificativa UCC/SECOM. 

DAS ALTERAÇÕES: Alteraram-se as cláusulas, 
SEGUNDA- DO OBJETO; QUARTA- DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, que passam a terem as seguintes 
redações. 

DO OBJETO: O presente contrato tem como objeto a 
locação de mão-de-obra, para prestação dos serviços 
de: · Umpeza, Conservação e Higiene, Copeira, 
Serviços de Telefonista, Recepcionista, Auxiliar 
Administrativo, Técnico de Áudio e Técnico de Vídeo, 
para desenvolverem suas funções nas dependências 
da secretaria de estado de comunicação, conforme 
quantitativo abaixo: 

Item Quant Funções 

01. 01 Copeira 
02. 03 Auxiliares de Serviços Gerais 
03. 01 Telefonista 
04. 02 Recepcionista 
05. 02 Auxiliar Administrativo 
06. 02 Técnico de Audio 
07. 02 Técnico de Vldeo 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas 
decorrentes com a execução deste contrato correao à 
conta dos recursos oriundos do Projeto/Atividade: 
24.122.0001.2001, Fonte de Recursos: 0101-RTU 
Elemento de Despesa: 33.90.37 - Locação de M1io-de
obra, sendo subtraído do valor global R$ 23.778,48 
(Vinte e três mil, setecentos e setenta oito reais e 
quarenta e oito centavos), referente aos meses de 
novembro e dezembro de 2010, o qual passará a ter 
após a subtração o valor global de R$ 429.419,62 
(Quatrocentos e vinte nove mil, quatrocentos e 
dezenove reais e sessenta e dois centavos). 
coriespondendo ao valor mensal (Nov/dez) de R$ 

REMESSA DE MATÉRIA 
AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 
NO .DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO. 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 
SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRÊ~ COLUNAS, 
12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 
E QUADROS. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES &MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

02 RACIREMES R$225,00 R$450,00 R$900,00 
SAPOSTAL 

Pá .03 

26.062,18 (vinte e seis mil sessenta e dois reais e 
dezoito centavos). 

PARTE REPRESENTANTE 
JOELLY CRISTINA PINHEIRO DA SILVA 

Macapá-Ap, 14 de Outubro de 201 O. 

EDICLE E LIMA 
SECRETÁRIA DE ESTA O DA COMUNICAÇÃO 

CONTRATANTE 

·UNIDADE DE CONTRATOS E CONV~NIOS 

EXTRA TO DO TERMO DE RESCISÃO DO 
CONTRAO N" 005/09- SECOM/LOCAVEL 

INSTRUMENTO E PARTES: TERMO DE 
RESCISAO UNILATERAL DO CONTRATO N' 
005/09-SECOM, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
ESTADO DO AMAPÁ POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO 
- SECOM, COMO CONTRATANTE A FIRMA 
LOCAVEL SERVIÇOS L TOA, COMO 
CONTRATADA. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: Com fundamento na 
cláusula décima e no art. 78, incisos, da Lei 
8.666/93, e demais elementos constantes do 
processo administrativo n• 37.000.290/2010. 

DO OBJETO: O presente termo tem por objeto a 
rescisao unilateral, do contrato n•. 005/09-SECOM 
celebrado em 30.12.2009, que tem como objeto a 
contrataçao de uma empresa especializada na 
prestaçao de serviços de Locaçllo de Vefcuios de· 
Uso Especial, ano e modelo 2009/201 O, sem 
motorista e sem combustlvel, destinados a atender. 
a Secretária de Estado da Comunicação -
SECOM. 

DO DISTRATO: Por força da presente rescisão 
unilateral, a Contratante dá por terminado o 
contrato, de que trata a Cláusula Primeira, em 
razão do descumprimento das obrigaçOes 
colacionadas nas suas cláusulas. Ficando 
assegurada a Contratada o pagamento de 
quaisquer valores porventura existentes à 
época/data em que tomou ciência da presente 
rescisão mediante oficio encaminhado e recebido 
pela Contratada. Importante frisar que a 
Contratante encaminhou distrato a Contratada 
sem que houvesse qualquer manifestação da 
mesma por mais de 30 dias, levando a Contratante 
a dar por rescindido unilateralmente o contrato. 
Nada mais. 

PARTE REPRESENTANTE 
JOSI: EMIJ::!O HOUAT 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ RS 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... RS 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centlmetro para Compor ..................................... R$ 8,00 
Página Exclusiva ... ~ ........................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em · 

desacordo com suas normas. 

Celular:(96) 9129 - 7610 Acesso ao Diário: www.sead.ap.gov.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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Macapã-Ap, 08 de Novembro de 2010. 

EDICL~DE LIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO 

. CONTRATANTE 

(setrap 

Solângelo Fonseca da Costa 

EXTRATO DO CO:'iTRATO N.' 05112010- SETRAP. 

01-l:"'STRtiMENTO PRINCIPAL: 

EXTRATO l>OCO:>ITRATO :-1" 051/2010- SETRAP. 

02- PARTE DO INSTRl~Ml:I\TQ I'RI~Cli'Al: 
a) CONTRATANTE 

SF.CRF.TARIA DE ESTADO DE TRo\NSI'ORTt:
SETRAP. 

b) CONTRATADA 
L. B. CO~STRliÇOES L TDA. 

) 

(3) nO Fli~IMMI:NTO LEG.~L - Es1a ndjudicui:uu decorre de 
licilaçàu sub a modalidade de Concnm!ncia 1'\lhlicn nos rcnnos c 
condições do EUI I'AL n' 001/2010. CEUSETRU cujo rcsulindo 
loi homologado em·daia de 26 de ago~to dc 2010 pelo F.xm'.·Sr. 
Secretário de Es1ado Tmnsporte. conforme consta do Processo 
Admini>Uulivu acima mencionndo, suhmercndn·sc as partes às 
disposiç~cs constantes da Lei n'. 8.666, de 21.06.93 e suas alicrações 
poslcriores. ftS cláu;ulas e condições aqui csiabi:lecidas e às Nonmas 
,·igcntcs na SF.TRAP c no DNIT. 

CÜt:SUL\ rRIMEIR.o\ • DO OBJETO - Constitui objero deste 
Contmto. o cxecuçno pela CO:>ITRAT ADA, dos Senoiçus do 
Manutcnçüo (Con<rnoaç~Ô I Rcwperaçto) na Rodo,· ia BR-156/AP 
·· r.on: 10. descritos nn proposta da Contratada. os quais ficam 
falcndo parte integrante c instpatá\•cl deste instrumento. como se nqui 
csti\'essc integrnlmenre reproduzidos e assim resumidos quanto~ seus 
elementos caracLL'Tisticos: 

l.nte: OIIJ· 
Rodu\·io: BR-156/AP; 
Trttho: Cachorira Santo ,\ntôniu - Fronteira 
Brasii/Guiano Francesa !Fim Ponte lnlcrnorionoll; 
Subtmho: Entr. AP 020!81 IP/ ,\lazaglo)- [nlr. DR 
210CA)/o\P 030 !8); 
Segmento: km 211.65- km 270.26; 
l:xtcns~o: SH.61 km; 
Códigos PIW: IS6BAP0070 1~68:\POI!O; 
Orçnmcnto: R$ 5.107 678 40 lmaio/2009!. 

CI.ÁI;SUI..4 OUI)o!TA - DO \'ALOR DO CONTRATO -
r::~·JPI-;~HO E DOTAÇ.~O (I) DO VALOR· O vnlor estimado do 
presentc Contmto, n preços iniciais. c de R$ 5.307.678.40 (cinco 
milhões. trezentos c ><I< mil. seiscentos c setcntn e oito ruis c 
quarrnta centavos) (2) • no EMPENHO 1:' DOTAÇÃO: A despesa. 
no co~renre cxcrcicio. na parte nele a ser t~ecutodn. correrâ a conta do 
Programa: 26.782.0163.1171 - OBRAS Ut: INFRAE-STRUTURA 
DF. TR.'\NSI'ORTES. Elemento de Despesa: 4490.~1 - OHRAS E 
INST,\LAÇ0ES, c Fonte: OlOJ (T.C) < 3101 (Rccursos dc 
Trnn.<fcrfncia do llniAo - RTL), confonne !\ota(s) de F.mpenho 
Inicial 2010NF.02246 de OR de no,·cmbro de 2010. no '·alor dt RS 
2.000.000,00 (dois milhões de rrais). a(s) qu•l(is) fica(ml fa7.tndo 
parte integrante deste cuntnlto. 

(.'L,\l'SlJU SEXTA DOS PRAZOS E SUAS 
PRORROC:AÇÓF.S - O prazo para a conclusão dos trahalhos 
definidos na CLAUSULA PRIMEIRA t.dc 730 (setecentos c trint•l 
dias consecutivos. F.sres prn2os serão contodos a partir da data de 
inicio dos Sel'\·iços, observados, durante a sua execuçao. os prozos de 
çrapas conforme: previsto no cronogr ta fisico que constitui parte 
!ntcgrante deste Contrato. · 

(Saúde 

Odanete das Neves Duarte Biondi 

PORTARIA N09fi9I10·SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA I ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso ele suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto no 1693, de 19.05.2010 e Portaria ·no 
559/lO·SESA, de 08.06.2010 e; considerando o que consta do 
Prot. Geral n• 2010/53042; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores WALDYR DA COSTA 
RODRIGUES- Chefe de Apoio as Populações Especiais- CDI·2, 
INACARlA MICHELE LOPES ABRANTES ·= Técnico em.-
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Enfermagem, ÉRICA IZAURA ROlA 00 CARMO - Secretária· 
Administratllla - CDI·1, ANTONIO JOSIMAR DOS SANTOS 
BRITO - Guarda de Endemias, DORAUCE VIEGAS MACEDO 
COUTINHO - Responsável pela Atividade de Controle das 
Doenças de Veiculação Blológca e Hídricas- COI-2 da sede de 
suas atividades - M~capá-Ap, até os Municfpios de' Oiapoque e 
Calçoene, Objetivando realizarem levantamento de indicadores 
de doenças de veiculação hldrica em todas as unidades de 
saúde, mapear áreas de curativo hortHruti, bem como reunir 
com gestores sobre a Implantação e estruturação do laboratório 
de baixa complexidade para análise de água para consumo 
humano, no período de 19 a 30.10.2010 .. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em Macapá-Ap, 27 de· 
outubro de 2010. 

.~ .... 2~. 
Secretária ele de -Adjunta 
Área de Gestão em Saúde . 

PORTARIA NO 984110-5ESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA I ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto no 1693, de 19.05.2010 e Portaria no 
55911()-SESA, de 08.06.2010 e; considentndo o que consta do 
Prot. Geral n• 2010153659; 

RESOLVE: 

Desrgnar os servidores IRlANY QUEIROGA ·DE SOUZA - Chefe 
da Unidade de Serviços SIA e AIH - CD5-1, EUCEU MOREJRA 
SANT' ANA - Chefe de Posto de Saúde - CDI-3 e RONALDO 
FRANÇA DE SAAGES - Enfenmeiro, a se deslocarem da sede de 
suas atividades - Macapá·Ap, até ·a Cidade de BrasOia - DF, 
com objetivo de participarem da DI Conferênda Intemaclonal 
sobre Humanização do Parto e Nascimento, no período de 
25.11 a 01.12.2010. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em Macapá-Ap, os de . 
novembro de 2010. 

.~i< ... ~ .. 
Secretár1a de Sa de - Adj..rta 
Área de Ge5tão em Saúde 

PORTARIA ND98511D•SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA I ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Oeaeto no 1693, de 19.05.2010 e Portaria n° 
559111>-SESA, de 08.06.2010 e; considerando o que c;;,nsta do 
Prot. Geral n• 2010153956; · 

RESOLVE; 

Designar os servidores IRlANY QUEIROGA DE SOUZA - Chefe 
da Unldacle de Serviços SIA e AlH - CDs-1, ANA RÚBIA 
MONTEJRO PENA - Gerente e Projetos - COS·1IGETES, 
DÉBORAH CARLA PINHEIRO GOMES - Gerente ele Projetos -
CDS-2 e JORGE ALVES DE AQUINO, a se deslocarem da sede 
de suas atMdades - Macapá-Ap, até o Munlápio de ltaubal, 
é:om objetivo de atuarem na coordenação e execução da 
reunião de trabalho para desenvolver o papel do GTH da Rede . 
do SU5, no período de 21 a 27.11.2010. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em Macapá-Ap, 05 de 
novembro de 2010. 

PORTARIA N•986/1D·SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA I ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferi:fas pelo Oeaeto no .1693, de 19.05.2010 e Portaria no 
559/1()-SESA, de 08.06.2010 e; considerando o que consta do 
Prot. Geral n• 2010/20216; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocam!lto dos servidores RILENY 
MASCARENHAS CAMPOS, FRANCRY DA SILVA NASCIMENTO e 
CLEUBE GUIMARÃES PAES - Pedagogos, SITÔNIO BORGES 
LEITÃO - Artífice em Carpintaria, da sede de suas atlviilades -
Macapá-Ap, até o Município de Laranjal do Jari, objetivando 
realizall!m capacitação para professores das Escolas Estaduais 
e atlivldades educaUvas com a Unlio de Mulheres do referido 
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Munldpio, no periodo de 12 a 17.04.2010. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em Macapá-Ap, 05 de 
novembro de 2010. 

·~-... ~;;-:;;.:...,, 
~ecfetána de Sauâe -Adjunta 
A~ de Gestão em Saúde 

PORTARIA N0987110·SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA I ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n° 1693, de 19.05.2010 e Portaria n° 
559I1G-SESA, de 08.06.2010 e; considerando o que ccnsta do 
Prot. Geral no 2010/53696; 

RESOLVE: 

Designar o servidor PAULO ROBERTO DOS SANTOS -
Assistente Administrativo, a se deslocar da sede de suas 
atlvldades - Macapá·Ap, até a Cidade de Brastlia - DF, com 
objetivo de partidpar da Reunião do Sistema ele lnlonmações e 
A17avos - SINANET - Versão 4.1 e da 90 EXPOEPI - Mostra 
Nacional de Experiências Bem SUcedidas em Epidemiologia, 
Prevenção e Controle de Doenças, no período de 23 a 
26.11.2010 (50% do valor das diárias). 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em Macapá-Ap, OS de 
novembro de 2010. 

~- .:.iô.~msoJl:.ro .. , 
Secretária de Saúde- Adjunta 
Área ele Gestão em Saúele 

PORTARIA N098BI10·SESA· 

A SEfRETÁRIA. DE SAÚDE - ADJUNTA I ÁREA DE 
GESTAO EM SAUDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferi:fas pelo Deaeto no 1693, de 19.05.2010 e Portaria no 
559/I().SESA, de 08.06.2010 e; considerando o que consta do 
Prot. Geral n• 2010153695; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores MARIA DA· 
CONCEIÇÃO SOUTELO SOUTO DA SILVA - Chefe da Unidadé 
de lnfonnação e Análise da Situação em Saúde - CDS·1. e 
PAULO ROBERTO DOS SANTOS - Assistente Aânlnlstrativo, da 
sede de suas atMdades - Macapá·Ap, até a Cidade de Brasma -
DF, objetivando participarem da Ofidna de Capacitação de 
Vigilância do Óbito como Ação no Projeto Redução da 
Mortalidade Infantil na Amazônia, no período de 02 a 
05.11.2010. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em Macapá·Ap, OS ele 
novembro de 2010. 

DAS NEVES DUARTE BIONDI 
>ecretária de úde -Adjunta 
~ll!a de Gestão em Saúde 

Comissão Permanente de Licitação 

HOMOLOGAÇÃO . 
PREGÃO PRESENCIAL N' 09/2010-SESA 

PROCESSO N': 2010/6498 
OBJETO: Registro de preços' para aquisição de Materiais de 
Consumo para uso dos técnicos da Coordenadoria de 
Vig~ãncla em Saúde .CVS,conforme especificação e 
quantHatlvos constantes do Anexo 1 do edital. 

EMPRESAS VENCEDORAS 
Empresa 01 ·DENTAL NORTE COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA 
CNPJ: 04.709.850.0001-14 
Itens: Ot, 02, 14, 16, 20, 21, 22, 23. 24, 25, 26, 26, 29,30 e 31. 
Valor Total: R$ 45.483,40 (Quarenta e Cinco Mil Quatrocentos 
e Oitenta e Três Reais Quarenta Centavos) 

Empresa 02 ·DISTRIBUIDORA G. F. HOSPITALAR LTDA· 
EPP. 
CNPJ: 10.608.707/0001-39 
Itens: 03, 04. 05, 06. 07. 08. 09, 10, 11. 12, 13, 15, 17, 18 e19 
Valor Total: R$ 146.900,00 (Cento e quarenla e Seis Mil e 
Novecentos Reais). 
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Maca á,10.11.2010 

Comissão Permanente de Licitação 

HOMOLOGACÃO 

CONVITE N• 013/2010- CPUSESA 

PROCESSO N": 2010/33617 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
realização e Revisão e Adequação na Rede Elétrica do prédio 
do Conselho Estadual de Saúde do Amapá, conforme 
especificações constantes no anexo I do convite. 

EMPRESA VENCEDORA 

3- F. A. VILHENA COELHO L IDA- EPP, 

CNPJ 06.87843710001.Q9 

Valor Global da Contratação: R$ 44.016,65 (quarenta e quatro 
mil e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos). 

~1- "Y · Em:_.,_·,_) I ·.·...,I 2010 

~~ 
(Turismo. 

Ana Célia Melo Brazão do Nascimento 

EXTRATO DO t' TERMO ADITIVO AO CONrRATO N' C04:2010 
"rOCASSO n' 51.300.30' 1'2010 

INSTRUMENTOS E PARTES· 

) 

For este inshumento e nos melhores termos de direito. e no fim ass na:lo, de 
Lm ladc c Estado do Amar:á. po: in:erm€Cio da SECRETARIA DE ESTADO 
DO TURISMO - SETUR. iostituida pela Lei n.' 0811 de 2a de Fevereiro de 
2GOt. e r;gJiamentada pelo Decreto n' 1994. ce 15 de Julho de 200t 
in,cr lo nc CNPJ/MF n' 00.394.577/0001·25, sediada na Rua Binga Udwe. 
n' 29, Bairro Certral. CEP 68SC6.C9-~. no Eslndo do Amapá. cor.c 
ADIT.I,NTE. ncsle a:o represenlildo por sua Secretária. 5'a. AliA CELIA MELO 
BRAZÃO CO NASCIMENl O. oorr<:õ<l' p.:lo :Jw•:., •' 2501. :c 07 de nover~blo ~· 
2.CC'C ~é:3i~c:ra: ::Mm:a F:Momista, prJitadcra do nG r0 024.0..4 AP e inscr.ta no 
cr-;: ~:>:: n: :{!7.5j?.fr-l.15. resicente e cJcrdc.lii:Kia na ~:.a liwail:on Si-'Va. n' :~i'~, 
Cé·1l:t.: ·.c~::: :ii!c~~de M~a:>á:AP. ccco .. :·olüeo ::~mo c:>NTR;.rt.-:::.., a Em):re~a 
AIIURAOE E MONTEIRO LTDA· ME. ,n;c:.tc r.o C~r-J\F ,,., c r' 0J.:i04.e42-0CQ:. 

~;9.~::~~t:~~:~:.~P~:~~~::~~~c0s;,t;;~'~~~~~r;~;·~p.;:r:t~;~~~:~3c~: 
BATISTA DE ANDRADE. ;;·~iP.i·o. S::::!e~:> ~or::.rii:.:1 ::o 1:; .,, 2-~3.57L POLCF.·: .• \,;, 
c :·wi:: ,,,"\ CFF scb :1, 752.7? .• : 5C2-52. •e~i:;~ .. :~ e ::.v1: :::, ado 0::1 ;\'i. ~05C Ani~11C': 

s:.~..;:;··a .... €75 ;., CE?.. 5C.~08-:t.:C !J;:i--r. l.1;t.ir.h: .'l::sta ci·=ad;: :c t.l~;.p;:. 

"'':t;,:·· '~'"'·'"· o p·m·.!o 1' TERMO AOIHVO AO CON1RA10 N' 00412010· 
SF~ .~. ::::;··. :L~:~r:·t:··.t:.~ ":J ar!. 23 •llÓS:J I. u:u~r:a :!·. jz lc .1.~ g_tY.l5.9:i Parecer 
Jurid1cc n) 11JI201ü·ASSEJUR!SETUR. Ted.ir.:c ~ scçui"tes clcl~~t:las ~ 

ÇLÁUSULAJRIMEIRA- 00 FUNDAMENTO LEGAL: 

ü p'tser:s !nsfrumer.to en:ontra-s: aí1pêtacc leJahnmle s:>~ G óg;dc jo 
art 25. § 1' e 37 'Caçul' da Cons!i:ei;to Federa: rc art. 42 ·capJ:· :la 
r.cnoli:ciç~c d~ Esta.:lo ~o A'T18pa rc Art. 2:. Inciso li. a inea ·t· :ia 
b.o3ê,1i3 .• &i ::o::lple~rontar n' 1C1, de ~4 ce maie de 200C e Lei n' 
0512·2"')1 .r.i Es:ndun. n• 81ti203'. Cecre:o Estadu<l n' 1994i2:l:l~. 
P·e:~c. na l·l'Tl'.a prese:1cialn' OC3•2010~PLiS::7UR. r,o Parecer Jurídico 
n' 110i2010·ASSEJUR1SETUR. e. air.da. r.as disposçOes legais que sejam 
upiCiijM er.· tti1ude do cbje:o previste e C3'a:teriLados neste instrum.1nto 
i·~ :;ai 

CLÁUSULA SEGUNDA- 00 OBJETO: 
C· pr;:ser:e Terr:c Adlti'~ tempo: obieu•c al<era; a ClaLsua O"ana 1:l< 
C:l?.çâo ü:çome·1:.lria! que ~assara • vi~:mr co11 a seguinte reda~c: 

~s Jes:;,esas \Jecessâ1 as parr. a exccu~o do S(lldo O:-çame1:irio e 
fi"cr.~iro cc Ccnt·õto n' OIW2C1~. oor:er~c por con:a :Ja fonte: 0101, 
Programa de Trabalho: 23.122.0001.2001 e Elemento de 
DCSJ>"Sas:33.90.J9 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA RA TIF!CAÇAO: 
?e_r"T:l!neçam ratificad:ts as :ie11'lis ctbusu as e c~ndu;~s ~sta:iele-:i·jas n~ 
Cc·~:,a:o Jrg nnl. n~o ztri!ngidas neste Tem~c .~Clt:Vo 

CLÁUSULA TERCEIRA- OA PUBLICAÇÃO: 
Est; lr.s1n.me1:c cevera ser pu:lic•:io, em rcsLn·o. no Ciaic Olcial ·Jo 
Est•dn do A.r-,ipa em o~seNáncia <c es;;:Je!ecido no Ar.igo ô1 e ca•ay·afo 
caLei :..635!9J. 

(Ciência e Tecnologia ) 
Aristóteles Viana Fernandes 

EXTRATO DO CONTRATO REGISTRO N" 
004/201 O/SETE C 

Partes: ESTADO DO AMAPÁ, por intermédi()_ da 
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SECRETA RIA DE ESTADO DA CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA- SETEC.e de outro lado o CENTRO 
DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA-CIEE, 
resolvem celebrar entre si, o presente CONTRA TO n" 
00412010, sujeitando-se às nonnas da Legislação em 
vigor, e na confonnidade das cláusulas e condições 
seguintes que se Obrigam a cumprir e respeitar. 

Cláusula Primeira :. Do Fundamento Legal • O 
presente instrumento tem fundamento legal nos Arts. 
25 e 37 da CF/88, nas disposições do Art. 12, § 4", da 
Constituição do Estado do Amapá, no inciso XIII, do 
Art. 24, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, Lei n° 4.320/64 e lei Complementar 
n"101 de 04.05.2000 e a nova lei n" 11.788/2008. 

Cláusula Segunda - Do Objeto - Operacionalizar 
o Programa de Iniciação Científica, mediante o 
pagamento de 40 (quarenta) bolsas aos 
estudantes de ensino superior, contempladas 
através de Editais lançados nas InstituiÇões que 
participam da Rede Integrada de Pesquisa do 
Estado do Amapá-RIPAP (IEPA, UEAP, UNIFAP, 
EMBRAPA) sendo 10 (dez) aprovadas pelo Edital 
n" 001/2010 do IEPA, 10 (dez) bolsas pelo Edital 
n° 00212010 UEAP, 10 (dez)bolsas Edital n" 
00112010 da UNIFAP e 10 (dez)bolsas através do 
comunicado 00112010 da EMBRAPA. · 

Cláusula Terceira • Da Remuneração: Os bolsistas 
receberão uma bolsa mensal no valor de R$ 360,00 
(trezentos e sessenta reais) e R$42,00 (quarenta e 
dois reais) de auxilio-transporte. 

Parágrafo Único - A Remuneração e Auxilio
Transporte, de que trata a Cláusula anterior. será 
repassada diretamente ao bolsista pelo CIEE. 

Cláusula Quarta- Da Transrerência dos Recursos
Os Recursos serão transferidos ao CIEE, de acordo 
com os anexos I e 11 que fazem parte deste 
instrumento, com crédito em conta bancária, 
mediante apresentaçao de fatura mensal, 
acompanhada de relaçao nominal dos bolsistas e 
respectivos valores da bolsa. 

Cláusula Quinta- A Contratada perceberá para 
cobertura dos serviços por ele prestados . à 
CONCEDENTE, a titulo de ressarcimento de 
despesas. a contribuição Institucional no valor de 
R$27,00 (vinte e sete reais) mensal por bolsista. 
Esse valor será atualizado a cada renovaçao do 
contrato. pela variaçao do IGP-M (FGV) verificada 
nos 12 (doze) mes~ imediatamente anteriores. 

Parágrafo Primeiro - A Concedente será considerada 
devedora da contribuição mensal relativa a cada rescisão de 
TCE não informada. até o mês da comunicaçilo formal ao 
CIF.E, nos termos da aliitea -j" da Clausula Oitava. 
Parágrafo Segundo • Esse valor será atualizado no mês de 
MARÇO de cada ano. em regime de competência, pela 
~ariação do iGP·M (FGV) verificada nos 12 meses 
imediatamente anteriores; 
Parágrafo Terceiro - O valor de contribuição, pre\·isto 
nesta Cláusula 4' e nos seus parágrafos 1• e 2•, a ser pago, 
por bolsista, será sempre integral e nunca proporcional aos 
dias cstagiados, inclusive nos períodos de recesso. 

Cláusula Sexta - Da Vigência • O presente 
instrumento terá a vigência de 12 (doze) meses, a 
contar de 01108/2010 até 31/0712011. sendo 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o 
limite de 60 (sessenta) meses, mediante a 
formalização de Tenno Aditivo, após assentimento 
prévio das partes. 

Cláusula Sétima - Da Dotação Orçamentária e do 
Preço • O valor global para execuçad' das despesas 
do presente Contrato é de R$205.920,00 (duzentos e 
cinco mil, novecentos e vinte reais), sendo para o 
Exerclcio de 2010 R$85.800,00 (Oitenta e cinco mil e 
oitocentos reais) e o restante R$120.120,00 (cento e 
vinte mil, cento e vinte. reais) será empenhado no 
exerclcio de 2011 mediante a Tenno Aditivo. O 
pagamento será efetuado mediante apresentaçao de 
Carta Fatura. de acordo com a discriminaçao no 
Cronograma de Desembolso e Plano de Aplicaçao 
(ANEXOS I e 11), correrá a despesa pela • Fonte 0101 
-programa de trabalho 19.573.0070.2694_· elemento 
de despesa 3390.39. SeNiços de Terceiros Pessoa 
Jurldica, o valor mensal co"espondente será de 
R$17.160,00 (dezessete mil, cento e sessenta 
reais ). referente as 40 (quarentas bolsas) do mês 
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de agosto de 2010, confonne Nota de Empenho 
00156, emitida em 1011112010. 

Data da Assinatura: 0110812010 

Maoo~:'mlxo do 2010. 

· Edile · marães Borges 
Chefe da Uni ade de Contratos e Convênio 

EXTRATO DO CONTRATO H!! 006/ZOlG-SETEC 

Partes: O ESTADO DO AMAPÁ, por intermédio 
da SECRETARIA DE ESTADO DA CI~NCIA E 
TECNOLOGIA..SETEC como CONTRATANTE e 
a R. L V. DE AZEVEDO-ME, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente Instrumento Contratual. mediante as 
Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO 
LEGAL: 

O presente contrato tem por fundamento legal o 
disposto nos artigos 25 e 37 da CF/88, nas 
disposições do Art. 12, § 4°, da Constituição do 
Estado do Amapá e no Art. 23, inciso 11, allnea ·a· 
da Lei n• 8.666/93, e suas alterações posteriores, 
bem como no Convite 005/2010-CPLISETEC, 
processo 35.000.086/2010 e nas demais 
disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 

O presente contrato tem por o objeto a prestação 
de serviços especializados de Editoração Gráfica 
(confecção de materiais técnicos e informativos) 
que darao suporte as ações da Secretaria de 
Estado da Ciência e Tecnologia do Estado do 
Amapá, obedecendo rigorosamente às 
especificações discriminadas no Termo de 
Referência que faz parte deste Contrato e de 
acordo com o Convite n• 00512010-CPUSETEC. 

CLÁUSULA QUINTA DO PREÇO E 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Pela execução dos serviços efetivamente 
prestados, será pago pela Contratante à 
Contratada o valc!r total estimado de 
R$ 73.550,00 ( setenta e três mil, quinhentos e 
cinqüenta reais). 

CLÁUSULA NONA-

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Pelo cumprimento perfeito do objeto, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, de 
acordo com a Cláusula Quinta, o valor total 
estimado de R$ 73.550,00 (setenta e três mil, 
quinhentos e cinqüenta reais). Programa de 
Trabalho n• 25.101.19.573.0070.2689, Elemento 
de Despesa 3390.39, Fonte de Recursos n° 0101, 
Nota de Empenho n° QQlli, emitida em 
27/10/2010. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO PRAZO: 

O presente contrato terá a vigência de 03 (três) 
meses, a contar de 27/10/2010 a 27/01/2011. 

Assinatura: 27 de outubro de 2010. 

Macapi-Ap, 04111/2010. 

é~ Edilene~rges 
Chefe da Unidade ele Contratos e Convênios 

EXTRATO DO 6" TERMO ADITIVO AO CONTRA TO 
N• 00712005/SETEC/AP 

PARTES: O ESTADO DO AMA·PÁ, por intermédio dá 
SECRETARIA DE _MTADO DA CIÊNCIA E 



Maca ã 10.11.2010 

TECI'iOLOGIA - SETEC c a_ FU~DAÇÃO DE APOIO 
À PESQUISA E À CULTURA DA l:NIVERSIDADE 
FEDERAL DO AMAPÁ E DO ESTADO DÓ AMAPÁ
FUNDAP 

DO F[;NDAMENTO LEGAL 
CLÁUSULA-I'. O presente Termo Aditivo tem respaldo 
legal no artigo 57. 11, §4° da Lei n• 8.666/93 c suas 
alterações posteriores. 

DO OBJETO 
CLÁIJSULA 2'. O presente Termo Aditivo tem por objeto 
efetuar a seguinte alteraçao no Contrato Originário: 

I· .-\Iterar a Cláusula 10'- llo Prazo da Vigência 
e da Prorrogação. 

DO PRAZO DA VIGÊ~CIA E DA PRORROGAÇ . .i.O 

CL.ÁSULA 3'. Altera a CLÁUSULA lO'- DO PRAZO 

,-
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Amapá, homologa: e ratifica todos os atos praticados pela 
Comissao Especial_ de Llcltaçao, designado através da Portaria 
n' 01&12010-GABISETEC, de 09 de agosto de 2010, no 
procedimento lic11al6rlo da modalidade TOMADA DE PREÇO 
DE N• 00112010, PROCESSO N" 35.000.04712010-SETEC. 
cujo objeto é SERVIÇO DE REFORMA E AOAPTAÇAO DO 
PRÉDIO P/ lMPLANTAÇAO DO CENTRO VOCACIONAL 
TECNOLÓGICO DO BlODiESEL NA ESCOLA FAMILIA 
AGRICOLA DO PACUI, NO DISTRITO DE SAO JOAQUIM DO 
PACUI, MUNICIPIO DE MACAPÁ: 
ADJUDICADO: 
ROCHA CONSTRUÇAO E CÓMÊRCIO L TOA EPP 
CNPJ: 07.800.841/0001-22 . 
VALOR 238.941,99 (duzentos e trinta oito mll, novec e 
quarenta e um reais e noventa e nove cent 

Aris eles V/;na Fernandes 
Secrnrári e Estado da Ciencia e Tecnologia 

IM VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO, do Contrato I A t ~~~ 1 E t d 1 

Origin~rio, cuja redação passa a m 8 seguinte: u ar ,.ulaS s a UaiS 
'·O presente Termo Aditivo será prorrogado por 12 (doze) 
meses a"contar de 12109/20 I O a 1210912011. 
SUBCLÁt:SULA ÚNICA· A presente prorrogação não 
importará em alocação de recursos adi_cionais aos 
originalmente concedidos. 

Data da Assinatura: 12/09/20 I O 

Macapã (AP)~II d ovembro de 2010. 
-~ 

. Edilene • tmaràes Borges 
Chefe da Unidade de Contratos e Convênios 

JUSTIFICATIVA - N° 011/2010/SETEC -Alteração 
Contratual 

FUNDAMENTO LEGAL- Art. 57, inciso 11, §4° da 
Lei Federal 8.666193 e suas alterações posteriores. 

-s• ~(SEXTO) TERMO. ADITIVO AO CONTRATO 
REGISTRO N" 007/2005 - SETEC 

ADITADA: FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E 
A CULTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ·FUNDAP. 

Senhor Secretário·, 

Submeto a elevada consideração de 
· Vossa Excelência a presente justificativa, 
objetivando a alteração contratual imposta ao 
Contrato Registro n° 007/2005 - SETEC, celebrado 
com a Fundação de Apoio a Pesquisa e a Cultura 
da Universidade Federal do Amapâ-FUNDAP. No 
qual tem por objetivo a execução do Projeto de 
Pesquisa dos Bolsistas de Desenvolvimento 
Regional, selecionados no âmbito do Programa de 
Atração e Fixação de Doutores. 

Justifica-se a alteração deste instrumento 
para prorrogação excepcional por doze .meses com vistas a 
dar continuidade a execução de projetos de Pesquisas. A 
prese"nte prorrogação não importará em alocação de recursos 
adicionais aos originalmente concedidos. rogo a Vossa 
Exceléncia se digne homologar a pn:sentc justificativa e 
determinar sua publicação no Diário Oficial do Estado para 
que produza seus efeitos legais. 

Macapá, ·12 de setembro de 2010. 

Edilen~rges 
Chere da Unidade de Contratos e Con,·ênios 

SETEC/AP 

AVISO DE ADJUDICAO E HOLOGAÇAO 
TOMADA DE PREÇOS· N" 00112010-SETEC 

O Secretario de Estado de Ciência e Tecnologia do Estado do 

(Amprev 
Julia M" Soares F. Nunes Maia Neumann(int 

Pl)ll rAIUA :\'. 167!2010 AMPR[\. 

."'- nu~.·1nr.a l'r..-..,,Jt"n:~.~ da t\mar.t Prcdd(nciJ. nu uso J:1s 
.n:t~m;·flc!" •ftll' llh• ..... ;n i:nnh:u~.Ía' pdo l~cctn n··. H~~. de )C de 
)OI.'I~rr.~'''' J .. · ~·:111 l' i'\11;, Jt"larl~l' o m~.·mílrJr.Jo n~ cN~ :!UW • 
,; \tl ,\\11'10:\·. 

Dt:-t!!n:~ ,, !1\.'tud,,r .\In ,.\uJ!USto do!t !'ianlos Qurirtll. 
~ .. -crctart('l ·'\dn;i:listrJt:\1.' t•Rl)Di\1'. l:~,..,t.d\• :i 1\MPHf-:\' da r\mapa 
Prt'\ td(n:ta r\~IPRI.:\'. 'pam \ •:u;u dn s~,lt.' ,J~ :.i.li~S ourtt'luicóes 
;..'(n~,.·:~r;:i..\P. iil~ 3 Clt.kttlc J~,.· Arm••"•;t'llF lhl f't"rlll\ln de GS a li .)( 
tlt'\t.•ml,:-tt J~.· )•11! ~tlllt ,, tlht>ll\t' J,· parU•I~=tr t: ~.l .. HtumJn 
Or.J.nan:l th' ( ·~,~:-dh,, \:H.'Itll\:d·J,,~ D•o~ .. ·nh:s Jt Rt•gmh'\ l'~·•r:•u' Jc 

p.,., ,,1 1~n~li~ ~k.:tj•,- ('11~ _\PKI.\ 

\la.-.t,):l· \P n.;,,k r,,,cml\rtt J .. · :!11111 

\ , . • /. ../ ],:/ •..• <?..- ~-
... :._, 1..• -:·· .......... ' ?:...,~,_,,_ ~ .--.--

Jul:a M.1:-1a ~~'ar-~.·~ F:n 1110 Nunrc. \11nlu Neumann 
lJ•rrtora l'rl:;hlen!e da AMPREV. lntl'Hnn 

• nJSTIFICATIVA N'. 02612010- PROJt:RIAMPRI::V 

Homot~o nA formo dal,ei 

MarApi.ol/tlli~ 

't/.. ~-·..C--Z:~~,.--%-
/- Julia !lfario Favmo Nunts Mola 1'\eamann 

Direton Presidente do A:\fPRE\' 

PROCESSO N" 20t0.96.t 10469PA 
ASSUNTO: lncXIAibilid!.de de Licitnç!o 
FUI'iDAMEI\10 I.F.GAL: An. 25, 11 da Lei n' 8.666193 c suas 
allcraçôcs posteriores. 
FAVORECIDA: 1\BlPEM. 
OBJETO: lnscriç.1o das Servidorns. Ju.~!ara Keila lfouat de llrito. e 
lvana Contente Gonçalves. no "111 Sem[nãrio Sul da ABIPF.t-1"
VALOR INDMD\IAL: R~ 200,00 (duzentos reais). p<rfazcndo um 
valor total de R$ 400,00 (quatrocentos n:ais). 
DOTAÇÃO Oli.ÇAMI::NTÁRIA: Elemento de Desf1Csa n•. 
3390.39.00.00 -"Outros Serviços de Terceiro! - Pessoa Jurldica". no 
Sub-Elemento n• 3390.39.48.00 ·'Serviços de ScleçAo c 
Trtinrumnto"". 

Senhora Diretora Presidelte, 
Submeto a presente justificativa panl apn:ciação c 

competente ratificação de Vossa Senhoria, com amparo legal no an. 
25, 11 da Lei n•. 8.666/93, e suas alterações posteriores; estando 
caracterizada a ll'it:XIGIBiLIDADE DE LICITAÇÃO, objetivando 
a efetivação das inscrições das servidortS supmmencionadas. para 
participarem do MUI Semlnirln Sul da ADIPEM". promovido e 
ministrado pela Assucioçfto Brasileiro de lnstiruiçõe< de Previdencia 
F.staduais e Munl~ipais - ADIPEM. e qu• se realizar! na Cidade de 
CuritibaiPR. nos dias tI e t2/11/2010, conforme descrito nos 
documentos. âs fls. 02 do presentc·Processo Administrativo. 

A par1icipaçfto no oi udido Congresso. no que JlCrline às 
servidoras ao ,nane elencadas, ~ necess6ria e recomendável. 
considerando as· atribuições inerentes às atividades exercidas pelas 
mesmas, pois . a ftnalidade do Seminãrio de "assegurar o 
desenvolvimento, econômico, ttcnico, administrativo e social das 
instituições filiadas'". se coaduna com tais atividade<. 

A natureza dos ierviços a serem prestados. que tem t:omo 
objetivo, treinarrientn c capacitaçâo ttcníca de pcss~l. · cohliitueni 
uma das hipóteses pfevisias no 'lnciim VI, do ar1 .. jj da "Lei n'. 
8.666193, c"arnderizarido-se coino ·sen'iç"o técnicO de proliiSionnl 
especializado, cuja natureza c finalidade, facitllam á administrilçftn, 
dentro dos limites da Lei, utititar-se da discrícinnariedadc na escolha 
do fornecedor qie melhor otend!i n sua IJC=~idade: · · . 

· Na esteira desse. pre~ito. ressaltamos que a .escolha do 
referido S~minãrin, deu-se -em "rnzao da ~asta matéria que. serâ ntle 
debatida, adc~ais a Entidade · ;;;ganizl.lora c éonhécida peta 

Pã . 06 

experiência que a mcsm·a pos<ui nesse ramo de atividade, sendo uma 
associaçao conceituada c reconhecida nacionalmente. o que enscja a 
prestaçAo de serviços de elevado grau de satisfaçl!o c qualidade. 

. DIAN!~ DO EXPOSTO. em atcn,ao aos principias 
basilares da Adm•~•stmçAo Pública e aos comandos da Lei. submeto 0 
presente JUS!Ificauva ã apreciaçao de Vossa Senhoria, para Iins de 
rallfi_caçl!o. salvo melhor. JUizo, c posterior publicaçilo na Imprensa 
Ofic•al, conforme determun o an. 26 da supracitada Lei. 

Macapá!AP, OR de novembro de 2010. 

\ \ . ,... 
.i: , "J:"'q v-i<u.:t •. i i--,"'·• . .,J-·•7 
' Róscly dn Socorro rraíto La Idas 
Procuradora_!!u~llfPREV 

.JUSTIFICATIVA N'. 027/2010- PRO.li!RIAlfPREV 

Homologo na forma da Lei 

MaeapAdfgl'.W4. 

V:~---~...c-..z~-~ 
Julia l\1at1á'favilla Nunrs Maia :1/eumana 

Diretora Presidente d• AMPREV 

PROCESSO W 20t0.96.110489PA 
ASSllNTO: Inexigibilidade de Licitaçfto 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, 11 da Lei n' 8.666/93 e· suas 
alterações posteriores. 
FAVORECIDA: ABIPEM. 
OBJETO: lnscriçilo da Procuradora Jurídica Dr' Rosely do Socorro 
Prado Caldas, no '111 Seminãrio Sul da ABIPEM". 
VALOR INDIVIDUAL: RS 200,00 (duzentos rtai>). 
DOTAÇÃO ORÇAMI::l'iTÁIUA: Elemento de !Jespesa n'. 
3390.39.00.00- "Outros ServiÇO< de Terceiros- Pessoa Jurldica", nn 
Sub-Elemento n• 3390.39.48.00 - ··Serviços de Seleçân ~ 

Tro:inamento". 
Senhora Diretora PresidCIIC, 
Submeto a prtscnte justificativa para aprteiaçllo e 

competente rntificaçl!o de Vossa Senhoria. com amparo legal nn an. 
2S, 11 da Lei n'. 8.666/93, c suas alteraÇ<)cs"postcriorcs, estando 
caracterizada a 11'\EXIGIBILIDADE DE LIC:ITAÇÃO, nhjeti\'ando 
a efetiYaçl!o da inscrição da servidora supramcncionada, para 
par1icipar do "111 Seminário Sul da AB11'F;~f', promovido e 
ministrado pela Associnç!o Brasileira de lnstiruiçôes de Previdência 
Estaduais e Municipais - ABIPEM, e que se realizará na Cidade de 
CuritibaiPR, nos dia~ 11 e t3111n010. conforme descrito nos 
documentos, às fls. 02 do presente Processo Administrativo. 

A par1icipaçâo no aludido Congresso, no que penine a . 
servidora ao norte clencada. é ni:ce>~·má· e ro:comendável. 
considerando as otribuições inerentes às atividades exer<:idas pela 
me.1ma, pois a finalidade do Semin6rio de "assegurar o 
dcscn\'oh·iment~ econômico~ técnico, ndmini~trativo e social dErt 
instituições filiadas", se coaduna com tais atividades. 

A natureza dos serviços a serem prestados. que tem como 
objetivo, treinamento e capacitaçAo técnica de p<SSOal. constituem 
uma das hipóteses previstas no inciso VI, do ar1. t3 ·da Lei o' . 
8.666193, caracterizando-se como serviço técnico de profissional 
especializado, cuja natureza c finalidade, facultam à administrnçan, 
dentro dos limites da Lt:i. utilizar-se. da discricionaricdade na escolha 
do fornecedor ~e melhor atenda a sua necessidade. 

Na esteira desse preceito, rtssaltamos que a escolha do 
referido Seminilrio, deu-se em razilo da vasta matéria que será nele 
debatida, ademais a Entidade organizadora e conhecida pela 
experiência que a mesma pos~ui nesse rnmo de atividade. sendo umn 
associaçao conceituada e reconhecida nacionalmente, o que enseja a 
prcstaçAo de serviços de elevado grau de satisfação e qualidade. 

DIANTE DO EXPOSTO. em atenção aos princípios 
basilares da AdministmçAo Pública e aos comandos da Lei. submeto a 
presente justificativa ê apretiaçAo de Vossa Senhoria, para fins de 
ratificaç!o, salvo melhor juízo, < posterior publicaçllo na lmprtnsa 
Ofie~at. conforme determim o art. 26 da suprntitada Lei. 

/

Macapá/AP, lO de nove~~ de 2010. 
..... . . 

.. ~Vi·'l0-i1· -;-, ' . · -~ 1re'1igy ~o Sii<orro ~d(o (\liJ~h 
Procuradora Jurldieo da AMPREV 

(Adap ) 
Robério Alelxo Anselmo Nobre 

PORTARIA N°. 0191/10-ADAP 

O PRESIDENTE DA AG~NCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ • ADAP, no uso de suas 
atribulçOes Cónferidas pelo Decreto n• 4565, de 30 de 
dezembro de 2009 

Art.t• - Tornar sem efeito os termos da Portaria n• 
0177/10-ADAP, publicada no diário Oficial n• 4841 de 14 de 
outubro de 2010. 

. 0~-SE Cl!:NCIA, CUMPRA.SE E PUBLIQUE-SE. 

j•• 
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Maca á,10.11.2010 

PORTARIA N". 0192/10-ADAP 

O PRESIDENTE DA AG~NCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ • ADAP, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto n• 4565, de 30 de 
dezembro de 2009 

Art1• • Nomear os integrantes da Comissão de 
Sindicância, a fim de apurar o desaparecimento de 
equipamento tipo Data Show. 

• Hidetberto Conceição do Carmo Pinto· Presidente 
-José Jurandir Tentes Filho 
• Lucia na de Albuquerque Queiroz 

Art.2• -A presente Comissão terá o prazo de 30 dias a 
partir de sua data de publicação 

DÊ-SE Ct~NCtA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

Macapá • AP. 02 de novembro de 201 O. 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

O Governo do Estado do Amapá. por intermédio da Agência de 
Desenvolvimento do Amapá- ADAP, e da Comissão Especial 
de Licitação do Programa de Aceleração do Crescimento -
PAC/ADAP designada, torna público o resultado da licitação 
em epigrafe, visando à execução de serviços especializados de 
adequação de projetos, gerenciamento, supervisão e 
acompanhamento de obras nos sistemas de abastecimento de 
água e de esgotamento sanitário da cidade de Macapá, Estado 
do Amapá, conforme Processo n· 2000.128/2010, cuja a 
adJUdicação foi proposta a empresa UFC Engenharia L TDA, 
CNPJ 32.690.778/0001-66, no valor global de RS 2.639.186,54 
(dois milhões, seiscentos e trinta e nove mil, cento e oitenta e 
seis reais e cinqüenta e quatro centavos). 

Macapá-AP, 09 d~embro de 201 O. 

Giorgio Go 'es Quintas · 
Presidente da Comis o Especial de Lic~ação 

(Detran · 

Maj. PM Jones Miguel Pereira da Silva 

COMUNICADO N'. 02112010- DETRAN/AP 

DEFESA PRÉVIA/SOLUÇAO 

O Diretor do Departamento Estadual de Trânsito do Amapá 
- DETRANIAP. após apreciação dos processos abaixo 
relacionados, nos lermos da resolução 149/03- COTRAN, 
art. t ?., parágrafo único do Código de Trânsito Brasileiro. 
proferiu as seguintes soluções. 

I 
INDEFERIDO t I NEZ0053 L000031817 10.000.8464/10 

NET1l96 F000031630 10.000.8879/10 INDEFERIDO 
' 

NEN9510 F000016319 10.000.8860/10 · INDEFERIDO 
I 

i NET1196 I R000031631 10.000.8878/10 INDEFERIDO 

NEX 5473 ' F000034629 10.000.8845/10 INDEFERIDO 

JVH0870 _ _t:0_00031288 .... ~~-0_0~,~_661/10 INDEFERIDO 
~• -·•- • •- -w 

NEW7341. L000021538 10.000.8790/10 INDEFERIDO 
' 

NEt5021 F000016333 10.000.8997/10 INDEFERIDO 

NE15021 F000016332 10.000.8998/10 INDEFERIDO 

~.6. 1000030444 10.000.9017/10 INDEFERIDO 
---··-· 

NEU4306 1000030443 10.000.9001/10 INDEFERIDO 

NEN0439 L000034707 10.000.9046/10 INDEFERIDO 

' 
JVY7331_, F000031284 10.000.9184/10 INDEFERIDO 

NER5445 F000031276 10.000.9041/10 INDEFERIDO i 

NEW4367 1000034848 _.)_O,p_!1º.9452/10 , INDEFERIDO 

NEZ0613 F000016538 10.000.9518/10 INDEFERIDO 

NEZ0613 ' F000016537 1D_.000.9517/1.0 .. INDEFERIDO 
I 

NU1300 F000031180 10.000.9438/10 INDEFERIDO 

NEX2864 ... ~000031141 ... 1.o_.po~:9.543/19 INDEF.ERIDO 

NEZ 2188 F000016619 10.000.9677/10 INDEFERIDO 

NBL1847 1000027334 014/009230/10 DEFERIDO 

NE14576 L000031898 
I 

10.000.8736/10 DEFERIDO 

I. NE14576 L000031897 10.000.8735/10 DEFERIDO 

A integra das soluções encontram-se ã disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRANJAP. 

) 
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MACAPÁ-AP, O 

COMUNICADO N'. 022/2010- DETRAN/AP 

RECURSO DE MULTA /SOLUCAO 

O Diretor do Departamento Estadual de Trânsito do Amapá 
- DETRAN/AP. após apreciação dos processos abaixo 
relacionados, nos termos da resolução 149/03 - COTRAN, 
art. 12, parágrafo único do Código de Trânsrto Brasileiro, 
proferiu as seguintes soluções. 

...---· ... 

~- 5000033562 1Q.000.6362/10 INDEFERIDO 

~8320 6000023439 10.0000,6278/10 INDEFERIDO 

NER0623 l000010590 10.000.6238/10 INDEFERIDO -
NEX3464 l000031362 10.000.6231/10 ~~~E~ 

~o. 6000023438 10.000.6277/10 INDEFERIDO 

JTM5841 (000000757 10.000.6217/10 INDEFERIDO 

NEX8303 l000021130 10.000.5537/10 INDEFERt~q_ 

~46. 1000033127 10.000.6361{10 INDEFERIDO 

.. NEP0101 1000003172 10,000.61Í1/10 INDEFERIDO 

JEC9071 C000035083 10.000.6236/10 IN~-~ 

,__.!!.EX8303 1000024199 10.000.5538/10 INDEFERIDO 

NEI4993 L000028398 ' 10.000.5256/10 INDEFERIDO 

~84_~ L000013430 ' 10.000.518'1/10 INDEFERIDO 

~1?9602 L000024112 10.0~.5069/10 INDEFERIDO 

JV04252 1000022586 10.000.5076/10 INDEFERIDO 

~?O 6000023440 10.000.6276/10_ INDEFERIDO 

' NEV 1394 A0000029462 1~.000.4891/10 INDEFERIDO 
I 

NEX 3649 l000024197 10.000.4593/10 INDEFER.ID~ 

~?718 l000027329 10.000.4823/10 INDEFERIDO 1 

NEV 1394 L000009594 10.000.4890/10 INDEFERIDO 

NEV 1394 I [000009595 10.000.4889/10 : INDEF_~ 
I 

11iFA4839 [000024879 10.000.4649/10 INDEFERIDO 

JEC 9071 C000035082 10.000.6237/10 INDEFERIDO 

'--~EN2686 L00002il320 10.00~:34_92/10 INDEFERIDO 

NE53886 L000022072 10.000.2665/10 INDEFERIDO .. 

~E53886 10000220i1 10.000.2668/10 INDEFERIDO 

KMA3245 1000015050 10.000.5912/10 INDEFERIDO 

NET2661 1000023087 10.000.333.4/10 INDEFERIDO 

NEN6889 1000021555 10.000.3229/10 INDEFERIDO 

NEJ3285 1000022926 10.000.3475/10 IN DE~ 

NEN0629 C000009179 10.000.3596/10 INDEFERIDO 

NEt5653 1000021011 10.000.3091/10 INDEFERIDO 

NEV0161 F000000987 10.00J.4~48/10 INDEFERIDO 

NEX5743 10000236394 10.000.3033/10 INDEFERIDO 

NE(),7178 6000005238 i 10.000.5415/10 INDEFERIDO 
.. _ 

NEL1238 L000022847 ' 10.000.2898/10 INDEFERIDO 

NEV0161 E00000098~ ... lº:~0-~8?7~1.0. ~DEFE~~ 

__ N~I!f.B927 A000025167 10.000.3414/10 INDEFERIDO 

NEK4617 1000003829 10.000.4723/10 INDEFERIDO 

NENZ686 [000029321 10.000.3493/10 INDEFERIDO 

NEt5522 L000027583 10:oo0:5196/10 INDEFERIDO 
·····--·--· 

NEL6704 l000011377 10.000.2051/10 INDEFERIDO 

NEL6704 1000011376. 10.000.2140/10 · INDEFERIDO 

NEL6704 1000024241 10.000.2316/10 INDEFERIDO 

MNN8479 (000014737 10.000.2505/10 INDEFERIDO : ... 
NEW8927 ' 8000025168 10.000.2355/10 INDEFERIDO 

NEP8090 L000021928 10.000.2229/10 INDEFERIDO 

NEL9365 L000021430 10.000.2706/10 INDEFERIDO 

NEL9365 l000022112 10.000.2659/10 INDEFERIDO 

NE55979 Lº]l00~2~~- . .!!I-000.2624l!_O_ tN_D~ 

NEJ4443 (000028135 10.000.5892/10 INDEFERIDO 

NEQ7178 LOOOOOS237 10.000.5416/10 INDEFERIDO 

NEQ7178 l0~5239_ -~~!'!!_0:~2~~[10 INDEFERIDO 

NES2057 L000024242 10.000.2315/10 INDEFERIDO 

NEZ3013 1000021339 10.000.2176/10 INDEFERIDO 

NEZ3013 l000021.~- 10.00_0.21.77/_1_º .. , ~~~~~RJ!>O 

NEX7716 1000022864 10.000.3270/10 ' INDEFERIDO 

Pá . 07 

LNER 2079 l000026117 10.000.58.61/10 INDEFERIDO I 
! NEU 1663 1000026758 10.000:5631/10 INDEFERIDO 

; 

~663 l000026757 10.000.5630/10 INDEFERIDO ' 

.NEP 5960 1000024117 10.000.5583/10 INDEFERIDO 

~60 1000024116 10.000.5582/10 
1 

INDEFERIDO 

NEJ 7048 1000022390 10.000.3449/10 INDEFERIDO 

~48 1000020802 10.000.3450/10 INDEFERIDO 

NE50028 L000022394 10.000.2834/10 INDEFERIDO 

~6 L000022281 10.0~0.2875/10 INDEFERIDO 

1-NEW 5770 1000023.127 10.000.2406/10 INDEFERIDO 

~~9 1000022366 10.000.2995/10 INDEFERIDO 
; 

NFA0555 1000023824 10.000.2023/10 : INDEFERIDO ' 

~285 1000022927 . ~0.000.3476/10 tNDEFER!D_E, 

NEJ 7879 L000008726 10.000.3474/10 INDEFERIDO 

NEW 8977 5000033983 10.000.?233/10 INDEFERIDO 

~6 1000023957 10.000.3437/10 INDEFERIDO ... ~ 

1-N.ES 5979 1000022200 10.000.2624/10 IN DE~ 

NEL9365 ! t.O!l0022112 10.000.265.9/10 INDEFERIDO 

~L__9365 l000021430 _10.000.2706/10 INDEFERI~ 

NEP8090 1000021928 10.000.2229/10 .. INDEFERIDO 

i NEW8927 8000025168 10.000:~355/10 INDEFERIDO ' I . .. 

MNN8479 COO!XJ14737 10.000.2505/10 INDEFERIDO 

NES 2057 1000024241 10.000.2316/10 INDEFERIDO 

~16704 10000113!6 . 10.000.2140/10 ~~ 

NEL 6704 LQ()0011377 10.000.2051/10 INDEFERIDO 

NEX4709 l000021649 
o 

10.000.3814/10 DEFERIDO .. 
~8290 L000034115 10.000.5034/10 ! DEFERIDO . 

NER 9318 V000009394 10.000.3388/10 DEFERIDO i 

NEN 5676 L000023084 10.000.2397/10 DEFERIDO 

NEV 2960 l000022422 10.000.3277/10 DEFERIDO .I 

A integra das soluções encontram-se à disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRAN/AP. 

MACAPÁ-AP, O~bro de 2010 

;. 
MAJ PM JONES MIG EIRA DA SILVA 

Diretor do Departame uat de Trânsito do 
o • -~!11 o 

COMUNICADO N". 02312010- DETRAN/AP 

TRANSFERÊNCIA DE PONTUAÇÀO/SOLUÇi\0 

O Diretor do Departamento Estadual de Trânsito do Amapá 
- DETRAN/AP, após apreciação dos processos abaixo 
relacionados, nos termos da resolução 149/03 - COTRAN, 
art. 12, parágrafo único do Código de Trânsito Brasileiro, 
proferiu as seguintes soluções. 

..-----
1oooo16068 I 

---
NEL1795 10.~~-9111/10 INDEFERIDO 

NEJ1595 F000016359~ 10.000.9078/10 INDEFERIDO 
I 

NEX8208 
o 

[000027246 I 10.000.8666/10 INDEF~~ 

NEU8504 !000016163 I 10.000.7851/10 INDEFERIDO .. 

~8_208 LOOODZ7244 i 1o.ooo.8668Úo -- INDEFERIDO 
I 
' NER3230 l000029923 : 10.000.8701/10 DEFERIDO 

A irtegra das soluções encontram-se à disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRAN/AP. 

MACAPÁ-AP, ~bro de 2010 

MAJ PM JONES M EREIRA DA SILVA 
Diretor do Departam ~ ta~ual de Transito do 

COMISSÂO PERVIAN.:NTt DE LJCJTAÇÂO 

A \'ISO DF. I.ICITACÂO 

~IODALIDADE: PREGÂO PRESENCIAL N' 006/lOIO -
CPL!Dt:'I'RAN-AP 
OBJETO: COJ\'TRA UÇÀO DE EMPRESA L'IPECIA1.17.ADA 
E\1 SER\'ICOS DE IMPRESSOS (BOI,ETIM DE 
OCORRÊNCIA m; . TRÂNSITO, TERMOS 01; 
CO:'o!STAT.~(:,\0, AliTOS DE li'iFRAÇÂO E NOTIFICAÇÃO, 



Maca á,10.11.2010 

RECIBOS ()[ F:STRF.GA rn: HiCl'LOS r. R•:Q!IISIÇOF.S 
li'iHR:'\AS DE ~1.\TI:RIAIS). 

O llrportomtnto dt Trinsiio do Estado do AmapA -

llf.rRA:'\-.~r. atrnv~\ de ••• Prrgotira, torna público qur fanl 

rraliur licitaçllo na mod•lidadr PRf.GAO PREs•:NCIAI. para o 

objrto arima, prcvi~ta par• o dia 25 dt !'iovrmbro de 2010. <om 

inido h 15h30min, na '"la da CPL/Ot:TRAJii, sito na rua 

Tonrrtdo .:\.,·rs, 217- SJ!o l.!zaro- MuopAIAmapá. 

O F.dital podtrá srr ohddo gratuitamente no tndrrrço 

atima ritado. mtdiantr nprt~rnta(áo de pendrin juntamrntr com 

urimbo da lirma, no horário das R as J2h r da' 14 as 16h • ou 

podrrá srr soliritadn seu tnnminhamrnto atravis dr e~mail. 

lnfonnaçórs: (96) 3312·3206, ou atra•·<s do c-moi!: 

cpldeotranap:!~l!mail.cum. 

CmiiSSltO Pl:R~IANE:"'TI: In: l.ICITAÇAO 

A \'ISO DE LICIT!\.C,\0 

'lOnALIUAllt::: PREG.~O PRESE~CI:\L :-.'' 00712010 -
CI'LIIlETRAN-AP 
OBJETO: .\Ql'ISIÇ\0 DE COFRES PARA O 
Dt:PART.\ \lf.!'iTO •:sl'Ant AL m; TRÁ 'o/SITO. 

() Drp•rt1mcnro de Trânsito do Estado do AmopA -

DF.HIA 'i-AP. atrarés dr sua Prtgocira, torna públiro qut fali 

rrolizar licita\'1ÍO na modolid1dr i>REG . .\0 PRF.SF.NOAL p1ra o 

objtto arlma, prr•·i•ta ptro o di• lS dr 1\onmbro de 2010, com 

inirio h 9h. •• ••lo d• CPL/Dt::TRAI\,' silo na rua Tnnrrrdo 

"irrf', 217 -São l.izaro- Ma<Hpá!AmHpá. 

O F.dital podrrn str obtido grntuiromrnte no •ndrrtço 

1tC'ima citado, mediante aprutntaçin de ptndrive júntamentt tom 

rorimbo d1 firma, no hor,rio das 8 as Uh t das 14 as 16b., ou 

podr.rj str solicitado stn cnraminhamenlu atra\·és dt t-111111. 

lnfurm•çü .. : (96) JJtl-3206, ou 11rnh do r-mail: 

rpldrtran•p'i[~mtil.rom. 

(Lacen 

\loup~-AI', 08 dr novembro dtlOIO. 

CRIS.;I,bOSSA:'\TOS 
Prtgotira do DETR.\\-AP 

Fernando Antonio de Medeiros 

comlss:lo Permanente de UcitaÇão 

JUSUFICAUYA NO, 02912010 - CPLIL,ACEN-AP 

INEXIGIBIUDADE DE LICITACÃO; 

ADJUDICADA: ASSOCIACAO TECNICO CIENTIFICA 
ERNESTO LUIS DE O JUNIOR- ATECEL 
PROCESSO N•.: 17.000.20012010-LACEN 
RECUR~O: FONTE: 01161 PROGRAMA: 
10.305.0066.24341 ELEMENTOS DE DESPESA: 
3390.39; 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA TÉCNICA PARA MINISTRAR CURSO 
'UMPEZA QUIMICA DE MEMBRANAS FILTRANTES" -
INEXIGIBIUDADE DE UC!TAÇÃO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, Inciso !!, § 1°, C/C Art. 
13, VI § 3•. da Lei 8.666193 e alterações 
VALOR: R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais) 

Senhor Diretor Presidente, 

Submeto a elevada consideração de Vossa 

Senhoria a presente justificativa amparada legalmente 

sob a égide do Artigo 25, Inciso !!, § 1°, C/C Art. 13, 

111, VI § 3•. da lei no. 8.666193 e suas alterações, 

objetivando, contratação de serviços de consultoria 

técnica· para ministrar o Curso • Umpeza Química de 

Membranas Flltrantes" para os dos funcionários do 

LACEN, com o Intuito de .evoluir nos níveis, 

determinados pela Portarta, 260612005 do Ministério da 

Satide. O Curso será realizado pela Emprésa 
ASSOCIACAO TECNICO CIENl'lFICA ERNESTO t.UIS DE O 

) 
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JUNIOR- ATECEL, sob CNPJ N•. 08.846.230/0001-68, no 

periodo de 19 a 20 de outubro de 2010, perfazendo 

carga horária de 16 (dezesseis) horas. 

A douta Assessoria Jurídica manifestou - se 
favorável à aquisição direta no!; termos legais citado 
acima, em que prevê a INEXIGIBiliDADE DE 
liCITAÇÃO. 

Assim posto, em cumprimento ao artigo 26 
da Lei Federal N•. 8.666193 e alterações, rogo a Vossa 
Senhoria se digne ratificar a presente justificativa e 
determine sua publicação no Diário Oficial do Estado, 
para que obtenha eficácia, com seus efeitos legais. 

RATIFlCO NA FORMA DA LEI 

·MEDEIROS 
CEN 

Comissão Permanente de Ucitação 

JUSTIFICAUVA NO, 030 -2010 _; ÇPLIC.AÇEN-AP 

DISPENSA DE UCITACÃO: 

ADJUDICADA: JOSE MURILO CIRINO NOGUEIRA 
JUNIOR- ME CNPJ 05.250.79610001-54 
PROCESSO N•.: 17.000.18412010-LACEN 
RECURSO: FONTE: 01161 PROGRAMA: 
10.305.0066.22721 ELEMENTOS DE DESPESA: 
3390.39; 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ANTI VIRUS CORPORATIVO 
KASPERSKY TOTAL SECUR!lY PARA O LACENIAP~ 
FUNDAMENTO LEGAL: - DISPENSA DE UCITAÇAO Art. 
24, inciso I! da Lei 8.666193 e su~s ~ltera9'ies 
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais) 

Senhor Diretor Presidente, 

Submeto a elevada COflSideração de Vossa 
Senhoria a presente justlfoc~tiva amparada legalmente 
sob a égide do Artigo 24, Inciso !I da Lei n°. 8.666193 
e suas alterações, objetivando, COMPRA O!RETA do 
ANTI VIRUS CORPORATIVO KASPERSKY TOTAL 
SECURITY PARA O LACENI AP com a empresa JOSE 
MURILO CIRINO NOGUEIRA JUNIOR- ME CNPJ 
05.250.79610001-54. Tal aquisição totallza o valor de 
R$ 3.000,00 (três m11 reais). Justifica-se a ~resent~ 
contratação ante a necessidade de contençao de r~scos 
no sistema operacional de computação, já 4ue o 
simples uso indica a potencialida~e de 'risco de 
contaminação por programas malicio~os. 

Ressalta-se, por oportuno, que o 
preço proposto pela adjudicatária, está compatível com 
os praticados no mercado, estando a . mesma 
devidamente habilitada ao fornecimento do obJeto. 

Assim posto, em cumprimento ao artigo 
26 da Lei Feder~! No. 8.666193 e alterações, rogo a 
Vossa . Senhoria se digne ratificar a presente 
justificativa e determine sua publicação no Diário 
Oficial do Estado, para que obtenha eficácia, com seus 
efeitos legais. 

~27 ~· u~b .d~.lll.O· .. 
l " ~l.hv~ 

Tânia Regina aqu Coimbra 
Presidente da CP CEN-AP · 

Decreto n•. 283812010 

RATIFICO NA FORMA DA lEI 

Macapá, ZJ I jc, I 2010 

FERNA '\ f'v~i(J_ DE MEDEIROS 

~~teLACEN 

ERRATA 

E)(TRATO DO 1"1PRIMEIROI TERMfu~~~~gt-Ho 
RATO N" 003109-UCCJLACEN. -

CONT ~EIAP 48ÍS. DE 20.09. tO. Pág,,Pi. 

R MElRO) TERMO ADITIVO 
Onde se lê: 1" (P I UCC/LACEN 

Afi,.TA CONTRATO N" 003/09-
C PROCESSO t7.000.t6312010 

O) TERMO AOliiVO 
Leia-A: 1" (PRIMEIR UCCILACEN 
CARTA CONTRATO N"003109-

PROCESSO t 7 .000.112/20_1 O 

A 

A 
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) 
Julia Maria Soares Favilla Nunes Mala Neumann 

COMISSlO PERMAliEiiTE DE LICITAÇÃO - CPL 

A \'ISO DE C\:\CEL.\ME'HO 

O Centro de Gest..io da 1.'ecnologia 

da Informação-PRODAP, por intermédio de sua. 

Comissão Permanente de Licitação-CPL/PRODAP, 

situada na Rua São Vos6, s/n c~ntro - Macapá. 

Avisa a quem interessar, o Cancelamento da 

Concorrência 001/2010-CPL/PRODAP, do tipo MENOR 

PREÇO, que eslava marcada para as 09:00 horas 

do dia 12 de Novembro de 2010, r:o Auditório do 

Prodap, tendo como objeto (Link Dedicado para 

Comunicação de Dados Ponto a Ponto entre o 

Prodap e as Localidades do Interior do Estado e 

Link de Acesso IP De.di"ado a Rede Mundial de 

Computadores Internet: . 

~ara maiores 

esclarecimentos aos licitantes, as i11íoriT\i:lçÕes 

necessárias estará. dispo~ivel r.o endereço da 

CPL acima citadn, err. horár:;.u norrral de 

expediente, das 01:30 às 13:30 horas. 

Informações pelo telefone 196) 3131-2632. 

Mt~a~á-A .1 10~e q1v~~ro de 2010, 
~1\1°_ tCo ·"-'\XJh.W 

BLIVALDO CASS DOS ANTOS RIBBIRO 
Preside te-CPL/PRODAP 

. (Procon ) 

Alba Nlze Colares Caldas 

PORTAIUA :"'". 028/20111-
C.AR/PROCON/AP 

A I>IRF.TORA PRESIDE:'-ITE L>O 
1!\STITUTO m; DF.FF.SA DO 
CONSl!MmOJ~ L>O ESTADO DO 
AMAPÁ. no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto n''. I 941 de :!6 de 
abril de 2007 c considerando as disposições da 
Lei n". 0624 de 31 de nutuhn1 de 200 I. 
RF.SOLVE: 

Art. I" - Dcsiunar o ser,·idor CHARLO'ITE 
MARQUES Sl'UI>IER- Assessora Jurídica, 
do Instituto ue Dt:fesa do Consumidor que 
VIaJará no período de 29/11120 I O a 
02112/2010. até n cidade de Brasília/DF. a lim 
de participar da 66" Reunião do DPI~(' com 
SNOC e da Divulgação do Cadastro 1\acional 
de Redamaçõe~ rundmm:ntadas 2010. 

Art. 2" - Dê-se Ciência. Cumpra-se e 
Puhlique-se. 

C.ARINETE DA · DlRÊTORA 
PRESIDENTE DO lNSTITliTO DF. 
DF.FF.SA 00 CONSlJMIDOH.-
PROCONIAP. .:m Macapá-AI'. 0' de 
novem hro de :!0 I O. 

/~~~&~À\ . Diretora-Presidente do · 
P~OCC)N/AP 



-' 
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O preço global para consecuç~o do objeto deste Contrato será 
de R$ 154.800,00 (cento e cinqoenta e quatro mil e oitocentos 
reais), sendo que o pagamento sera efetuado conforme 
Cláusula Sétima deste presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO: 

I. As despesas decorrentes deste Contrato correrilo por 

conta da Dotação Orçamentária prevista no Orçamento da 

CEA; 

2. Montante do dispêndio a ser efetuado por conta deste 

4. Contrato nao podera exceder o limite previsto para 

essa modalidade; \ 
5. Caso haja pro 
exercício, a despesa a a cada à dotação orçamentária 
prevista para o atendim n 
pela CONTRATANTE e 

EXTRATO DO CONTRATO N° 096/2010- ASJUR/CEA 

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO. AMAPÁ -
CEA E A EMPRESA PINHEIRO & CIA L TDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente Contrato tem respaldo legal no art. 37, XXI, 
parágrafo 1' da CF de 1988, arts. 22, 111 e 23, I, "b' da Lei N' 
8.666, de 21 de junho de 1993 e complementos, bem como no 
Convne n• 5312010 - CLICEA e Processo n•. 457/2010 -
CUCEA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 

O presente Contrato tem por objeto o serviço a ser executado 
referente à Ampliação e Reforma da Rede de Distribuição 
Urbana e Rural - Municlpios de Porto Grande e Pedra Branca 
doAmapari- Projetos n•129, 133,149 e 153/10- DEN. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO: 

o preço global para consecução do objeto deste Contrato será 
de R$ 138.828,33 (cento e trinta e oito mil oitocentos e vinte e 
oito reais e trinta e três centavos). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA DOTAÇÃO: 

1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por 

conta da Dotação Orçamentéria prevista no Orçamento da 

CEA; 

2. Montante do dispêndio a ser efetuado por conta deste 

Contrato nao poderé exceder o ümne previsto para essa 

modalidade; 

3. 

EXTRA TO DO CONTRATO N• 097/201 O- ASJUR/CEA 

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ -
CEA E A MAQBEL MAQ. EQUIP. SERVIÇOS L TDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente Contrato tem respaldo legal no art. 37, XXI, 
parágrafo 1' da CF de 1988, Lei 10.520/2002 e complementos. 
bem como no Pregão Presencial n' 16/2010 - CL/CEA e 
Processo n•. 458/1 o- CL/CEA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 

O presente Contrato tem por objeto Aquisição de material para 
realizar manutenç~o ·corretiva em motores do Sucuriju 
Município de Amapá. São Benedito do Apurema-Municipio de 
Tartar"galzinho e Camot no Município de Catçoene. conforme 
Anexe I. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO: 

O preço global para consecução do objeto deste Contrato será 
de R$ 114.027,60 (cento e quatmze mil e vinte e sete reais e 
sessetlla centavos~. 

C!..ÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO: 
1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por 

c:~ta ca Dctaçao Orçamentãria prevista no Orçamento da 
C'::A; 

2. ~!~ntante do :tispêndi~ a ser efetuado por conta deste 
C •ontra:c nl!o ~oderâ çxc;der o limite previsto para essa 
m >datidade; 1 · 

3. Caso haja pro~q·· gação deste Contrato por mais de um 
exercicio, a des ~erâ alocada a dotaçao orçamentãria 
·prevista para ndi~e_mo dessa finalidade a ser 
consignada pe ON~TANTE em sua norma 
Orçamemária. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Maca~a(~~~\e_o~~ro de 2010 

JOSIV1AR !':IXrntO SOUZA 
_L ~re_s en~ da c A 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRA TO N° 
112/2008 ASJUR/CEA 

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ -
CEA E A EMPRESA ELETRO GRUPO LTDA. 

Pelo presente TERMO ADITIVO, as partes Identificadas no 
pórtico do mesmo, consubstanciadas na lei 8.666/93, deClaram 
aceitam e ajustam que o instrumento acima identificado passa 
a vigorar cem as seguintes alteraçOes, mantidas as demais 
condi\)Oes aqui nao referidas, na forma como se acham 
redigidas, que neste ato e ocasião são totalmente ratificadas 
para todas as conseqüências de direito. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRA20: 

O prazo contratual fica prorrogado por mais 150 (cento 
e cinquenta) dias a contar de 30/0312010 à 30/0812010. 
conforme art. 57 da lei 8.666/93 e seus complementos. 
. - \· 

Por estarem assim aj aladas e relação ao conteúdo deste 
TERMO ADITIVO, ass àm ~ o em quatro vias de igual 
teor, devendo este ins )r\le.' o s publicado no Diário oficial 
do estado do Amapá, no r .· máx o de (20) dias. 

Macapá- A · B .em çode 2010. 

l'OMISS,\( 
.11 Slii'ICA I 

IL\lii'I('O N ,, 

H "H \lt:'iT.\(:Ül u:c; \i.: Art.1:'.1. <ia .oi S.hó6:9.1 
\ll.ll'lltC\IJO: KM lt\FORMAliCA. CO\ 1'.-\Liii.IDAIJE F 
t:'l< ii'NII,\RI.~ St<. I Til,\ 
\'.\I.OR GUlHAI. - V:\I.OR !iUJB,\1 · R~ J.1<1.:'0K.K7 
l()u;;ltrllc..;ntos ~..·trinta~ nnn! mil. quinhcnhh 1.' •'iltt rcftis c tiÍh:nta c 
Sl'h.' c .. :nt:l\'lh). J"'"gtl' t)~dc.;~ndt' a !'4!g.uint~: 1.'\~I.'Ui;àt.t: 
• H$ l:\ 1.9X~.X.ltTr..:z.;nh':i. c dm1Uenta c um md. nnn.·~\.'ntOs c níh:ma 
1:' quatro r..::u~ c ·uih:nta c tr6• ccntaulr.) - (.\.·s~â•' do l>ircilo tk 1.1'-t' 
tpagtl!' mt :tssinatura do t'nntratnt 
- RS 87.~24.0-t t()ill'llta c ~li.: mil. quinhcnlos c vinte c qua\H' n:ai' 1.' 

quatro ccnUJ\Hs) • •• .'\tllnli7açAo I! supt'nl.' 1rmgo:- em thvl.' pl!rl'Chts. 
· d~.: mensnis di! 1<$ 7 2'H.67l 
.\SSI','HI: tl\\t:XJC;IOII.IIl.\Ot: n•: 1.1< 'IT..\(,\0 

OI -llt:SC'RK.\0 00 tiii.IETO 

I kcnçn~ ,(,: U'\tl d(l sist~ma SI:Ni()l~. :\CIH.Itlll t\ int~o.• ~uma) lk~nçns 

"'' múduf,, ~:\Pit:NS c ~on !dUI:t:ntas) lic~n .. ;as "'' múdulo RI.BI. 
~4..Jnl :llualiJ.a~âtll' "'UJU•rtc p~l'l p.:riodtl de 12 m~sc:-. 

t12 .. ti'STIFIC'.\TI\'.\ 

\ l:nntratn!fi\ll direta juslilka-!"l'. wnsidcrando t.Jtk a t'tunp;mhia de 
Ektricidnde Jn Amapâ-l'b\ jâ utili1a. n :-.i~h:ma SI·:NIOR. de 
oxdusi\'Íundc dn empresa K M INFORM,\TICA ('0\'IMIILifl·\llF 
L U"<õF'-111,\RIA Sll" I.TD,\. com 11111 11>tnl de 10 licenças do 
ml•dulo SAPII':\S o 1000 d,, módulo R11hi. Por.!m. considerando '' 
uunu,:nltt dl' usuflrios· c u Clmdus:lo da implallla~;ao do sistema 
inl(nmatii'::~dll na Di\"i,a)tl de R~curStlS llumam,s. faz-se nc('('~~Rriu ll 
íUIIll~nhl tias licenças d.: J() rmra Jl lii:I.'IIÇa'\ do múdUII) \apicns de 
IOUII p;tm 1200 lic..:nt;ll:i Unmúduln RliHI. ConsiJernndtJ.aindn qu..: 
:.\ l.r.:i u'' X.<llíúNJ. llbri~a .1 AdminiMruçãn Pública ;)ir~ta ~ lndircliL a 
sdn~lllllar a JnurllSI:I mais \antajma. íldmitimt'~ ~cr mzàn 
suril'il'llh:m..:nh.: plall~i\·clp:lm a n.:ll:rida cuntruta,·à\1. 

Pc:lu l'\ptl:-.10 • .: dcll1llllstrada a hiptJicsc im.:idcntc d~sta aç;l~. 
suhrnctcmos a presente )ustilicativu il aprct.:iw .. ·illl c 1\\llllt'logaçat' do 
l'n:sidcntc dcslá l'nmpanhia l' pn:-..h.:riHr puhhcaçàH m, I>iflrill Olicial 
dn Esladn. em c:umprimcnlo à!' c:-úgêndas do Art. 2(, da Ld n" 
R.666/<J.l. cun~'l''>l:' de oticlioia di:ste nlo. 

Mm:np:i-1\P. 29 de ouluhr<• de 2010. 

IJtii.C'IRI:iliE 1'~..\ 1..\llllt.\'IC'II 
l'r\.'Sidcntc l'I/(.'Ei\ 

. ERRATA 

O contrato n• 091/2010 - ASJURICEA celebrado ·entre a 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ -- CEA e a 

Pá . 09 

Firma ELECTRA ENGENHARIA L TDA, Publicado no Diério 
Oficial do Estado do Amapá de n• 4!137. 

Onde se lê: 

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0/201 O- ASJURICEA 

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ -
CEA E ELECTRA ENGENHARIA L TDA. 

Leia-se: 

O Primeiro Termo Aditivo do Contrato n• 581201 o -
ASJURICEA celebrado entre a COMPANHIA DE 
ELETRICIDADE DO AMAPÁ- CEA e a Firma ENERGIA COM. 
REP. CONSUL TORtA INDUSTRIA, SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA L TDA, Publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá de n• 4837. 

Onde se lê: 

CLÁUSULA TERCEIRA- DE PREÇO: 

O valor deste contrato sofrerá um acréscimo de 25% 
correspondente a RS 381.068,35 (trezentos e oitenta e um mil, 
sessenta e oito reais e trinta e cinco centavos) nos termos do 
art. · 65 da lei 8.666/93, passando o valor global de R$ 
1.524.273,43 (um milhi!o, quinhentos e vinte e quatro mil, 
duzentos e setenta e três reais e quarenta e três centavos) 
para R$ 1.905.341,78 (um milhao, novecentos e cinco mil, 
trezentos e quarenta e um reais e setenta e oito centavos). 

Leia-se: 

CLÁUSULA TERCEIRA- DE PREÇO: 

O valor deste contrato sofrerá um acréscimo de 24,92% 
correspondente a R 379.920,70 (trezentos e setenta e nove 
mil, novecentos e vin reais e s tenta centavos) nos termos do 
art. 65 da lei 8.66 93, ass ndo o valor global de. R$ 
1.524.273,43 (um mi o, uinh ntos e vinte e quatro .mil, 
duzentos e setenta e s ais quarenta e três centavos) 
para R$ 1.904.194,13 iha novecentos e quatro mil. 
cento e noventa quatro ·se reze entavos). 

! '\ 
Macapá -.fP. 3 de o_ytu~de 2010. 

JOSIMAR P OT~DE UZA 
P,resld te da CEA 

O Quarto Termo AdHivo do Contrato n• 0112/2008 -
ASJURICEA celebrado entre a COMPANHIA DE 
ELETRICIDADE DO AMAPÁ - CEA e a Firma ELETRO 
GRUPO L TDA, Publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapa de n• 4837. 

Onde se lê: 

CLÁUSULA TERCEIRA- DE PREÇO: 

O valor deste contrato sofrera um acréscimo de 42,65% 
correspondente a R$ 313.858,23 (trezentos e lreze mil, 
oitocentos e cinqüenta e oito reais e vinte e três centavos) nos 
termos do art. 65 da lei 8.666193, passando o valor global de 
R$ 735.747,73 (setecentos e trinta e cinco mil, setecentos e 
quarenta e sete reais e setenta e três centavos) para RS 
1.043.605,96 (Hum milhao, quarenta e nove mil, seiscentos e 
cinco reais e noventa e seis centavos). 

Leia-se: 

CLÁUSULA TERCEIRA- DE PREÇO: 

O valor deste contrato sofrera um acréscimo de 42,65% 
correspondente a R$ 313.858,23 (trezentos e treze mil, 
oitocentos e cinqOent oHo reais e vinte e três centavos) nos 
termos do art. 65 da I 8.666193 passando o valor global de 
R$ 735.747,73 (setece s e trin e cinco mil, setecentos e . 
quarenta e sete, reais tenta três centavos) para R$ 
1.049.605,96 (Hum milh arent e nove mQ, seiscentos e 
cinco reais e noventa e s · 

JOSI 
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SIAC/Super-Fácil 

Araclcleuma Costa dos Santos Pinheiro · 

PORTARIA\' 111 Z.l.' 20111- SI AC 

A Oirewra Geral do S1:;tema Jn1c2wdo dl!' A.tendimcmo Hll Cidadfto. 
n<ando dos atribmçilc> que lhe s;k; conferidas pelo Decreto 4162. de 
25 Jc nunmbto de 2009 <. pnr <•>nseguinte no nnigo 51 da lei n 
KM>61'l] < suas nlteraçl><s posteriores. bem corno. os artigos 12 c 32 
Ja lei n 0811. de 20 de fe>·ererm de 2004. e <endo cm visro o an. 6. 
rnciso XVI do l"l<crero n 099•1. dc Jl de jwrciro de 2005. a lei n 1.171. 
d< J Jil2.'2007. c o Otertto n-IJJ I de 2>" de Ouhrbro de 201 O 

J1.l:SI)I.VE 

.1\rt I"" ~uml!'lit n Conussfto puru 
.:OIII~ICncia ck tlcns S(f\'iveis < inscrvivcis decorrente do f. '\e releio de 
2010 d<• Sb1cma Integrado de 1\tendimcnro no Cidadão c suns 
Unidades. 

Joào Mtiml :-;,,., ·Gerente do Unidade de Matcrral c Pntrimmlll 
R! an \~11n!" Alveme Viana Moro- Chel~ de llnidadc de rnformàtica 

l.n11l111k (cntrnl 

,\ui~:~ SamH.I!-1 ~luur:J ~tlntdru 

. 1nât' Stlva :\raujfl 1 écntcn em lnformhth.:tl 
Rm ~1trandn- Tc:!'cnicc em t\111tabilidadc -Scl\·itlur Fc~.k·rul 

1\n. 2 •. A Coordennç:ln dn Comissão ficará 
•oh reSJ>•>nsnbilidadc de João .~1uml Neto - Gerente da Unidade dt 
\1atcnal e Patnmõnin c a duraç.!.n dns arindadcs decorrcrAo num 
período dt 30 dias prorroghcis por mois 30 dias para os frns que ~ 
fizcicon neetSsário. sendo nprescntadn o relatório final correspondente 
tiO nh)etu drstn portru ia. 

(iahinct~ da Diretora Uérnl do "'sttmn Integrado de Atcndiwcrt(' ao 
Codadâ<> 

(Rurap ) 
Jaezer de Uma Dantas 

PORTARIA 
N.0 421/2010- UP/COAFI- RURAP 

O Diretor Presidente do· INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPAIRURAP, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto n.• 1377 de 02 de Abril 
de 2007, e tendo em vista o teor do Memorando 
n.• 0084·AI2010.DIPREIRURAP. 

RESOLVE: 

Art.1°) DESIGNAR os servidores abaixo 
relacionados para constitulrem a Comissão 
Responsável pelas atividades do Stand do 
Instituto de Desenvolvimento Rural do Amapá 
- RURAP, na 47" EXPOFEIRA AGROPECUÁRIA 
DO AMAPÁ. que realizar-se-a no perlodo de 12 ã 
21 de Novembro de 2010. 

COORDENADORES: 

Eduardo Andrade Smith Junior (COAFI); 
Osvaldo Hélio Dantas Soares (CATER); 
Nazaré de Fátima Guimarães Mareco (CPQA); 
José Maria Darmasso Lima (CT A); 

REGIONAIS: 

Vanderlei Santana Amanajás; 
Dalberto de Morais de Oliveira; 
José Maria Pantoja Vaz; 

Art. 2°) Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra
se. 

Macapã (AP), 18 de Outubro de 2010. 

(DIÁRIO .OFICIAL) 

Sociedades de Econ. Mista 

(CEA ) 
Joslmar Peixoto de Souza 

EXTRATO DO QUI NO TERMO ADITIVO DO CONmATO N" 
62/2005- ASJUR/CEA 

PARTES: COMPANHIA DE ElEmiCIDADE DO AMAPÁ -
CEA E A EMPRESA SOENERGY - SISTEMAS 
INTERNACIONAIS DE ENERGIAS/A. 

Pelo presente TERMO ADITIVO, as partes Identificadas no 
pórtico do mesmo, consubstanciadas. ~a lei 8.666193 
combinado com o Parecer Juridico 212/2010, declaram aceitam 
e ajustam que o insiNllento acima idenlificado passa a vigorar 
com as seguintes alterações, mantidas .as demais condiçOes 
aqui nao referidas, na forma como se acham redigidas, que 
neste ato e ocasiao Mo totalmente ratificadas para todas as 
conseqOências de direito. 

ClAUSUlA S~IMA- DO PRAZO: 

Nos termos da Clausula Oitava do Contrato n• 06212005 
ASJUR-CEA. c/c § 4°, do Artigo 57 da Lei 8.666193 cumulado 
com Parecer Jurldico N" 21212010; fica prorrogado o COntrato 
por mais 6 (seis) mese,> a contar do dia 29 de outubro de 2010 
até 29 de abril de 2011 

E SOUZA 
EA 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO po CONTRATO 
N" 06312009- ASJURICEA 

PARTES: COMPANHIA DE ElETRICIDADE DO AMAPÁ -
CEAEA EMPRESA F.! DA SilVA L TOA. 

Pelo presente TERMO ADITIVO, as partes idémificadas no 
pórtico do mesmo, consubs1anciadas na lei 8.666193, declaram 
aceitam e ajustam que o instrumento acima Identificado passa 
a vigorar com as seguintes alteraçoes. mantidas as demajs 
condições aqui nao referidas. na forma como se acham 
redigidas, que neste ato e ocasião sAo totalmente ratificadas 
para todas as conseqOências de direho. 

ClAUSUlA QUINTA- DA VlGENCIA E PRORROGACAO: 

o prazo contratual fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias a 
contar de 04/1012010 é 04/11/2010, conforme art. 57 da lei 
8.666/93 e seus complementos. 

relaçao ao conteúdo deste 
mo em quatro vias de Igual 

publicado no Diário oficial 
o de (20) dias. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONJRATO 
N"80/2010 -ASJURICEA 

PARTES: COMPANHIA DE ElETRICIDADE DO AMAPÁ -
CEA E A EMPRESA ElECTRA.L TOA. 

Pelo presente TERMO ADITIVb, as partes identifocadas no 
pórtico do mesmo, consubstanciadas na lei 8.666193, declaram 
aceitam e ajustam que o Instrumento acima Identificado passa 
a vigorar com as seguintes alterações, mantidas as demais 
condições aqui nao referidas. na fonna como se acham 
redigidas, que neste ato e ocatlão sAo totalmente ratificadas 
para todas as conseqOências de direito. 

ClAUSUlA QUINTA- DA Vl~NCtA E PRORROGAÇÃO: 

O prazo contratual fica prorrogado I)Or mais 60 (sessenla) dias 
a contar de 0411012010 é 02/1212010, conforme art. 57 da lei 
8.666193 e seus complementos. 

Por estarem assim a· ta as m relaçao ao conte\ldo deste 
TERMO ADITIVO. assl o o em quatro vias de igual 
teor, devendo este lns nto r publcado no Diário ofiCial 
do estado do Amapá, no o m lllmo de (20) dias. 

Macapâ-

Pâ . 10 

EXTRATO PO CONTRATO~· 093/2010- ASJURICEA 

PARTES: COMPANHIA DE ElETRICIDADE DO AMAPÁ -
CEA E A EMPRESA SEBASTIAO MIRANDA NETO. ME 

ClAUSUlA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO lEGAL: 
O presente Contrato tem respaldo legal no art. 37, XXI, 
P~r.lgrafo 1• da CF de 1988, arts. 22, 111 e 23, I, letra •a• da Lei 
N 8.666, de 21 de junho de 1993 e complementos. bani como 
na .Convite n• 5212010 - CllCEA e Processo n•. 45212010 -
CUCEA. 

ClAUSUlA SEGUNDA- DO OBJETO: 
O presente Contrato 1em por objeto a obra de Contrataçao de 
Empresa especializada para recuperaçao, com substnuiçao de 
peças, de 03 motores sendo: Motor MWM 0/229-6 N° 144599· 
Motor MWM 0/229-4 N• 142199 e Motor Cummls série C ~ 
30454155 50 230414 CPl1903 Potência 325 HP. 

ClAUSUlA TERCEIRA· DO PREÇO: 
O preço global para consecuçao do objeto deste Contrato setâ 
de R$ 74.575,00 (setenta e quatr:o mU quinhentos e setenta e 
cinco reais). 

. ClAUSUlA D~CIMA PRIMEIRA- DA DOTAÇÃO: 

l. As despesas decorrentes deste Contrato correrAo por 

conta da Dolaçao Orçamentéria prevista no Orçamento da 

CEA; 

2. 

J . 

Montante do dispêndio a ser efetuado por conta deste 

4. Contrato nao poderá exceder o timHe previslo para 

essa modalidade; 
S. · Caso haja pro ga 
exercicio, a despesa s râ 
prevista para o atendime o 
pela CONTRATANTE em 

o este COnlreto por mais de um 
da é dotaçao orçamentária 

s finalidade a ser consignada 
o Orçamentária. · 

EXTRATO 00 CONTRATO N" 094/2010- A§JUB!CEA 

PARTES: COMPANHIA DE ElETRICIDADE DO AMAP"A -
CEA E A ClEAN SERVICE CONSTRUÇOES L TOA. 

ClAUSUlA PRIMEIRA- DO FUNÓAMENTO lEGAl: 
O presente COntrato tem respaldo legal no an. 37, XXI. 
parégrafo 1" da CF de 1988, arts. 22, 11 e 23. I, letra •a• da lei 
N" 6.666, de 21 de junho de 1993 e complementos, bem como. 
na Pregao Presencial rf' 01012010 - CUCEA e Processo n• 
33612010- CUCEA. 

ClAUSUlA SEGUNDA· DO OBJETO: 

O presente COntrato tem por objeto COntrataçao de Seryiços de · 
limpeza, asseio e conservaçao. com efetivo de 54 funcionérios, 
sendo 52 Serventes, 1 lavador e 1 Supervisor e com 
fornecimento de material para alender as lnslalaçOes da CEA 
Cen:ral e as 16 agências do Estado do Amapá. 

ClAUSUlA TERCEIRA- DO PREÇO: 

O preço global estimado para consecuçao do objeto desle 
CONTRATO será de R$ 1.074.869,10 (Hum milhAo, Setenta e 
quatro mil, oitocentos e sessenta e nove reais e dez centavos), 
sendo liberado mensalmente o valor de RS 89.572,43 (oilenta e 
nove mil, quinhenlos e setenta e dois reais e quarenta e três 
centavos). 

ClAUSUlA D~CIMA- DA DOTAÇÃO: 
t. As despesas decorrentes deste Contrato correrao por . 
conta da Ootaçao Orçamentária prevista no Orçamento da 
CEA; . 
2. Montame do dispêndio a ser efetuado por conta deste 
3. 
4. COntrato nao ode(ll exceder o limfte previsto para 
esse modalidade; , 
S. Caso haja prorr a d e Contrato por mais de um 
exerclcio. a despesa s a cad é dotaçao orçamentária 
prevista para o a1endirne . d a arrdade a ser consignada 
pela CONTRATANTE em a menlária. 

I 
Macap~âAP, .de • tu . 

JOSI PE oLÓE \ OUZA 
P id ted~ 

EXTRATO 00 CONTRATO N"095/2010- ASJUR/CEA 

PARTES: COMPANHIA DE ElETRICIDADE DO AMAPÁ -
CEA EA EMPRESA PRONTONET LTDA-EPP. 

ClAUSUlA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAl: 
o presenle Conlrato tem respaldo legal no art. 37, XXI. 
parágrafo 1• da CF de 1988, artigos 22, 11 e 23, 11, "b" da Lei N' 
8.666, de 21 de junho de 1993 e complementos, bem como na 
Tomada do Preço n• 2512010 - CUCEA e Processo n•. 
427/2010- CUCEA. 

ClÁUSUlA SEGUNDA- DO OBJETO: 
O presente contrato tein por objeto Contrataçao de Empr:esa 
especializada que forneça um link de conexão de internet de 2 
Mbps, pelo perlodo de 12 meses. 

CIAUSUlA.TEBCEIRA- DO PREÇO: 



Maca ã 10.11;2010 

O Tenno de Paralizaçao e Retomada do Contrato n• 07612009 
- ASJURICEA celebrado entre a COMPANHIA DE 
ELETRICIDADE DO AMAPÁ - CEA e a Firma ELETRO 
GRUPO L TDA, Publicado no Oiério Oficial do Estado do 
Amapá de n" ~767. 

Onde se lê: 
TERMO DE PARALIZAçAO 

Pelo presente TERMO DE PARALISAÇÃO DE SERVIÇO, de 
um lado a COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ -
CEA, denominada neste alo como Primeira Acordante, e de 
outro lado a firma R & G CONSTRUÇOES, representada por 
seu Sócio-Administrador Maria do Socorro Malafaia, neste ato 
denominada de Segunda Acordante, resolvem, na melhor 
.fonna do direijo, paralisar os 5erviços baixo discriminados, 
tendo em vista o interesse tanto da administraçao pública 
(CEA), como da Contratada acima citada, a partir do dia 18 de 
março de 2010. 

CONTRATO N': 76109- ASJURICEA 

CONTRATADA: R & G CONSTRUÇOES . 
LTDA 

Reforma do Usina T<nnoclétrica 
do Carnot, conforme orçamento 

SERVIÇOS n'I2Al9- DEN!DT. 
CONTRATADOS: 

VALOR R$ 79.219,27 
CONTRATUAL: 

DATA DE 18/03fl010 
PARALIZAÇÃO: 

DATA DE 21i0612010 
RETOMADA: 

Macapé(AP), 20 de março de 201 O 

JOSIMAR PEIXOTO DE SOUZA 
Presidente da CEA 

Leia-se: 

TERMO DE PARALIZAÇÂQ 

Pelo presente TERMO DE PARALISAÇÃO DE SERVIÇO, de 
um lado a COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ -

(DIÁRIO OFICIAL) 

CEA, denominada neste ato como Primeira Acordante, e: de 
outro lad? a fi~a. R & G CO~STRUÇOES, representada por 
seu Sócio-Admmtstrador Mana do Socamo Malafaia neste 
ato denominada de Segunda Acordante, resolvem na 'melhor 
forma do dlre»o, paralisar os serviÇos baixo disenminados 
tendo em vista o Interesse tanto da adminislr_!ç3o públi~ 

(CEA), como da Contratada acima citada, a partir do dia 12 
de fevereiro de 201 O. 

CONTRATO N': 76109 - ASJUR/CEA 

CONTRATADA: R & G CONSTRUÇ0ES • 
LTDA 

Reforma da Usina Tennoel~trica 

SERVIÇOS 
do Camot, conforme orçomcnto 
n• 12/09- DENIDT. 

CONTRATADOS: 

VALOR R$ 79.219,27 
CONTRATUAL: 

DATA DE 12/0212010 
PARAUZAÇÃO: 

DATA DE 10109/2010 
RETOMADA: 

Macapé(AP), 12 de fevereiro de 2010 

(PoDER LEGISLATIVO) 

(Assembléia Legislativa do Estado) 

Dep. Jorge Amanajás 

DECRETO LEGISLATIVO N". 0434, DE 03 DE NOVEMBRO 
. DE2010 

Autor: Deputado lsaac Alcolumbre 

(PoDER JUDICIÁRIO) 

(Tribunal de Justiça do Estadª 
Des. Dôglas Evangelista Ramos 

SEÇÃO DE CONTROLE DE CUSTAS JUDICIAIS 
Período: 01/10i2010 a 31/10/2010 

.. 

Pã . 11 

Concede o Titulo de Cidada Amapaercse 
a Senhora GLÁUCIA REGINA MADERS, e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO AMAPÁ: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do 
Amapé APROVOU, e EU nos termos do Art. 203 do Regimento 
Interno PROMULGO o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art 1•. Fica outorgado o Titulo de Cidadã Amapaense a 
Senhora GLÁUCIA REGINA MADERS, pelos relevantes 
serviçOs prestados ao Estado do Amapá como funcionária 
pública, dedicada em especial às atividades relaCionadas ao 
meio ambiente. 

Art. 2•. A Assembleia Legislativa do Estado do Amapá se 
reunira em dia e hora previamente marcados pelo seu 
Presidente para, em Sessao Solene, entregar presente 
honraria à agraciada. 

Art. 3•, Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicaçao. ~ 
Macapá -AP, 03 d ro de2010. 

Deputado O AJÁS 
_ P te 

DECRETO LEGISLATIVO N" 0435 DE 08 DE NOVEMBRO DE 
2010 

Autor: Deputado Jorge Amana~s 

Concede o THuto de Cidadão Amapaense · 
ao Ministro do Superior Tribunal Justiça 
FERNANDO GONÇALVES, e · dé 
outras providências. 

O PRESIDENTE DAASSEMBI.EIA LEGISLATIVA, 
Faço saber que a Assemblela Legislativa do Estado do 

Amapá aprovou e eu, nos termos do art. 203 do Regimento 
Interno, promulgo o 5eguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1• • Fica concedido o Tltlllo de Cldadao Amapaense 
ao Ministro do Superior Tribunal Justiça FERNANDO 
GONÇALVES. pelos relevantes serviços prestados à Nação 
Brasileira e ao Estado do Amapá, na defesa da cidadania com 
reconhecido saber e notória inteligência jurfdica, como 
operador do dire~o. · 

Art. 2• • A Assembleia Legislativà reunir-se-á em dia e 
horário previamente marcados pelo Presidente para, em 
Sessão Solene, fazer a entrega do Titulo ao agraciado. 

Art. 3• • Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. l1 

Macapá-AP,O~de Í ~20tO. 
Deputado AJÁS 

Pr 

Comarcas Custas Mandados Distribuidor Contador Oficial de Justiça Taxa Outras Total 
Condução Diligência Judiciária 

Am11Qá 235,78 117.90 15443 85.74 0.00 108.34 1.260.40 112.51 2.075,10 
Calcoene 16,08 16,08 16,08 26.80 0.00 12,87 0,00 0.00 87.91 
Ferreira Gomes 510,76 0.00 105.00 75,00 0,00 210.00 675,00 0.00 1.575,76 
Laranjal do Jari 1.747,10 572.66 162,46 173,18 0,00 318.85 5.691,56 125,02 8.79{),83 
Macapá 46.833.62 9.692,48 8.335,61 9.267,86 319.50 8.216.23 160806,49 27.315.18 270.717,17 
Mazagáo 150,05 38,51 48,24 48,24 0,00 16,08 2.928,08 107,17 3.336,47 
Oiapoque 749,10 337,68 337,68 337,60 0,00 205,92 1.072.89 872,70 3.913,57 
Porto Grande 125.75 50,61 63,24 73,24 0.00 12,00 512,08 0,00 836,92 
Santana 4.189,92 3.020,33 541,88 528,01 0,00 844.16 2.091,44 116,07 11.331.81 
Serra do Nàvio 74.30 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 74,30 
Tartarugualzinho 219,35 16,08 16,08 16,08 0,00 12,87 26,80 0,00 307,26 
Vitória do Jari 32,16 25,74 16,08 26,80 0,00 ~ 26,80 0.00 153,32 

Total 54.884,17 h 13.888,17 9.796,78 10.658,55 319,Ml 9.983,06 ~5.091,54 28.648,65 303.270,42 
• N~o estio Inclusos o/oms r dB& oen3s do multlls find3s com bu;no artioo 4g do Cddióo Pena 

r.-- '--' ~ecre:ria da~rregedoria, 03 de note bro L~· \ f 
Elaborado po : r ~et",fo;;;; ~; ~~nf rid . ·. '" ira de~ liveira 

~a~;;;;;Judlciais ~iretord~~·adaCorregedor" JAP 

· Visto por: Des. io Gu~ v de Queiroz 
Corre edor-Geral~a Justiça, e cíclo · · _. 



Maca á,10.11.2010 ·· 

(Procuradoria Geral de Justiça ) 

Iaei Pelaes do Reis 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O MiNISTtRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
ATRAVtS DE SUA PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE 
DE APOIO, AVISA QUE ESTARÁ PROMOVENDO 
LICITAÇÃO, CONFORME ABAIXO ESPECIFICADO: 

Processo n•: 

Modalidade: 

Tipo: 

3003538/201 o 
Pregão Presencial n .• 020/201 O 

Menor Preço, por item. 

Data da Abertura: 25/11/201 O 

Hora da Licitação; 1 O:OOh 

LOCAL: AUDITÓRIO DA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA·MPEA, LOCALIZADO NA AV. FAB, N°. 
064, BAIRRO: CENTRO, MACAPÀ/AP- FONE: (96) 
3212-1740, FAX: (96) 3212·1742. 

Objeto Resumido 

Registro de preços para fornecimento de 
MATERIAL DE CONSUMO ao Ministério Público do 
Estado do Amapá, confonne especificações e 
quantidades constantes no termo de referência e 
anexos deste Edital, independentes de transcrição. 

O EDITAL PODERÁ SER ADQUIRIDO NO 
ENDEREÇO ACIMA CITADO, OU ATRAVÉS DO SITE: 
www.mp.ap.gov.br, A PARTIR DO DIA: 11/11/2010. A 
PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO COLOCAM· 
SE A DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS, PARA 
ESCLARECER QUAISQUER DÚVIDAS SOBRE O 
CERTAME EM APREÇO NO HORÁRIO NORMAL DE 
EXPEDIENTE. DAS 07:30 ÀS 13:30 HORAS, NO 
ENDEREÇO ACIMA CITADO, OU PELO TELEFONE: 
( 9 6 ) 3 1 9 8 _1_6_ 5 2 

· Macapá-AP,l~de a;embro de 2010 

Helenize Co a de Moraes 

-· P~ oeira 

Publicações Diversas 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO AMAPA 
(LEI 5.90S/73) 

PORTARIA NR 041/2010/GAB·PRES/COREN·AP 

A Presldenta do Coruelho Regional de Enfermagem do Amap~ no 
uso de suas atribuiçÕes que lhe foram delegadas pela Lei n• 5.905 de 
12 de julho de 1973; 

CONSIDERANDO o art. 16 do Código de Processo Ético dos 
Profissionais de Enfermagem, instituído pela Resolução Cofen n•. 
252/2001: 

RESOLVE: 
Art. lR . CONSTITUIR COMISSÃO OE INSTRUÇÃO para atuar nos 
processos éticos em trâmite no Conselho Regional de Enfermagem 
do Amapá, com vigência de 01 (um) ano, a partir da publicação desta 
portaria, composta de 03 Ítrês) membros, designados dentre os 
inscritos no Regional, sendo: 

Presidenta: Crislena Mendes Gama (Coren·AP n•BB949) 
Secretária: Iria Pires da Rocha dos Santos (Coren·AP nR 11Z4Z3} 
Vogal: El<ione Martins Corrêa da Silva (Coren·AP nt 223650) 

Art. 2• ·li Comissão aqui designada tem por finalidade organizar e 
instruir o processo étfco. 

Art. 3! • O Presidente da Comlss3o, em caso de ausência ou 
impedim•nto será substituído pelo SecretArio e este pelo Vogal. 

Art. 42 • As atribuições e competências da Comissão de Instrução e 
de cada membro são aquelas descritas nos artigos 19 a 22 do Cócflgo 
de Processo Ético dos Profissionais de Enfermagem. 

Art. Si • Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando as disposiÇões em contrário. 

Publique-se. 

Macapá-AP, 10 de novembro de 2010. 

:Jt~óS[oir 
Presidentpdo COREN/AP 

Reo/(rro n•. 74a42 

(DIÁRIO OFICIAL) 

JUSTIFICATIV~ N~7/2010- CPL- COSA 

\ \ ~OMOLOGO 

s~·~,'~t~2010. 
JOSÉ A &N BARBOSA LEITE 

Di osfr\sidente • COSA 

Assunto: D1spensa de Licitação , 1.
1 1' 1 

Fundamento Legal: Artigo 24, lncl$11 V, a Lei 8.666/93 e suas 
aHerações. ·, 
Adjudicado: C. P:FREITAS ·ME '- • 
Valo~ R$ 47.950,00 (Quarenta e Sete Mil e Novecentos e 
Cinquenta Reais) 
Fonte de Recursos: Categoria econOmica: 02.04.02 -
Manutenção de veiculas, Maquinas e Equipamentos 
Objeto: Aquisição de peças para a manutenção do guindaste 
Grove. 

Senhor Presidente, 
Justifica-se a presente dispensa de procedimento ficltatório 
para aquisição de peças para a manutenção do guindaste 
Grove da COSA com fulcro no artigo 24, Inciso V, da Lei n.• 
8.666/93, tendo em vista que nenhuma empresa atendeu o 
chamado convocatório ao CONVITE 01212010- CPUCDSA do 
dia 20110n010, logo LICITAÇÃO DESERTA, tendo a Comissão 
optado pela repetição do certame. No dia 04/1tn010 a 
Comissão repetiu CONVITE 012/2010 - CPUCDSA, e outra 
vez nenhuma empresa atendeu o. chamado, logo LICITAÇÃO 
DESERTA. O custo temporal de uma nova licitação poderia 
acarretar risco de prejulzos ll administração pela demora. do 
processo licHatório, a Comissão optou pela contratação direta. 
A douta Assessora Jurldica, conforme Parecer Jurldico 
manifestou-se favorável à contratação direta nos termos do Art. 
24, Inciso V, da Lei 8.666/93 que estabelece: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
( ... ) 
v. quando não acudirem interessados a licitação 
e esta, justificadamente, não poder ser repetida · 
sem prejuízo para a Administração, mantidas, 
neste caso, todas as condições preestabelecidas; 

A escolha da adjudicada prende-se ao fato da mesma ter 
ofertado preço compatlvel com o mercado e encontrar-se apta 
a contratar com a administração preenchendo todos os 
requisHos edHalicios do CONVITE 01~010- CPUCDSA 

Pelas razOes supra, optou-Se pela C. P. FREITAS- ME, como 
fornecedora no valor de R$ 47.950,00 (Quarenta e Sete Mil. 
Novecentos e Cinquenta Reais). Preço compatfvel com a 
dotação orçamentária prevista. 

Pelo exposto, justifica-se a dispensa Licltaiória e para· 
cumprimento da Lei e visando o interesse da Administração 
Pública é que apresentamos a V. s• a presente Jus!fficaliva 
para que seja homologada, amparada pelo art. 26 da Lei 
8.666/93, com escopo, ratificação e publicação, como condição 
de efiCácia dos atll!. 

~~~\~t~·;'"""'··· .. "'' 
GIOVAFR"~ RI~Y;k DA SILVA 

Presidente da Comissã Pe~anente de LicHaçi!o 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 01112009 

PARTES: COMPANHIA DOCAS DE SANTANA - COSA, como 
Contratante e C.L MAUÉS -' EPP (CASA BRASIL), como 
Contratada. 
ClAUSULA PRIMEIRA: A Clausula do Contrato n°. 01112009, a 
seguir listada, passa a vigorar com a seguinte redaçao: 

CLÁUSULA TERCEIRA • DO VALOR E PREGO: O valor 
deste contrato sofrera um acréscimo correspondente a 
R$ 5.216,90 (cinco mil duzentos e dezesseis reais e 
noventa centavos), nos termos do art. 65, §1° da Lel.n". 
8.666/93, passando o valor total de R$ 38.955,35 (trinta e 
oito mil e novecentos e cinquenta e cinco reais e trinta s 
cinco centavos) para R$ 44.172,25 (quarenta e quatro mil 
cento e setenta e dois reais e vinte e cinco centavos). 

ClAUSULA SEGUNDA: Ficam mantidas integralmente as 
demais cláusulas e condições, que nAo tenham sido alteradas 
ou de qu ~uer forma modificada pelo presente Termo Adijivo. 
Data de lnatu · 1011112010. 
Signatários:' Assin este contrato José AdeiHon Barbosa 
Leite, pela ntra:_a e Carmem Lucia Cunha Maués, pela 
Contratada. ·. 

novembro de 2010. 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTASEIS E 
DAS EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS 
INFORMAÇÕES E PESQUISAS DO ESTADO DO AMAPA • 
SESCAP·AP 

CNPJ(MF) 04.540.725/0001-23 

EDITAL DE CONVOCAÇAO OE ELEIÇÕES 
SINDICAIS 

Em conformidade com o disposto no 
Estatuto Social e no Regulamento Eleitoral e 
Adendo Eleitoral. será realizada eleição no dia 26 
de novembro de 2010, para membros efetivos e 
suplentes da Diretoria e Conselho Fiscal e 
representantes junto ao Conselho de 
Representantes da Federação, para o mandato de 
01 de dezembro de 2010, até 30 de novembro de 
2013, e o endereço da eleição, será à Rua Hamilton 
Sllva,1180,Centro, Macapá-AP, sede do CRC-AP 

Pá . 12 

horas, 14hOO horas às 18hOO. Será de os (oito) 
dias o prazo para registro de chapas, ·com inicio na 
data da publicação deste E'ilital' e que expirará no 
dia 18 de novembro do corrente ano. O · 
requerimento do registro de chapa, em 2 (duas) 
vias, aco111panhado de todos os documentos 
exigidos para esse registro, dirigido ·ao Presidente 
do SESCAP AP, assinado por integrantes da chapa 
e pela mesma pessoa responsável será entregue, 
na Secretaria da Entidade instalada para essa 
finalidade no endereço, Rua Jovino Dinoá, 1770, 
Sala- A, Bairro Centro, CEP: 68.900·075, cidade de 
Macapá, Estado do Amapá ás no hor,f!rio de 08;00hs 
às 12;00hs e 14;00hs às 18;00hs, onde se 
encontrará a disposição dos interessados, pessoa 
habilitada para atendimento, prestação de 
Informações sobre o processo eleitoral, 
recebimento de documentação e fornecimento do 
correspondente recibo. A impugnação da chapa ou 
de candidato poderá ser feita até o 4.0 dia ütil 
seguinte ao da pubticaçao da mesma. Para eleição, 
caso não seja alcançado quorum em primeira 
convocação, participação dos eleitores que 
representem mais de 50%(cinqüenta por cento)do 
total dos votos, será realizada segunda convocação 
01(uma) horas depois, no mesmo local e horário; 
exigido o comparecimento de eleitores que 
representem mais de 30%(trinta por cento) do total 
de votos. E não sendo atingido o quórum o 
Presidente Convocará uma nova Assembléia Geral 
no prazo de 24(vinte e quatro horas). 

Macapá-AP.IO. de novembro de 2010. 

~atNat. 
Presidente SESCAP-AP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Por meio deste Edital ficam as Empresas de transporte de 
passageiros e fretamento no estado do Amapá convocadas 
a comparecerem via de seus representantes legais, a 
Assembléia Geral da Categoria, que será realizada na Rua. 
Tiradentes, 692, Centro, no dia 30 de Novembro de 2010, ás 
18:30 horas em 1' chamada e às 19:00 horas em 2' e ultima 
chamada, para deliberarem sobre a seguinte pauta: 

1 - Fundação do Sindicato das Empresas de Transporte de 
passageiros e fretamento· SINDONIBUS; 

2 • Aprovação do Estatuto da Entidade; 

3- Eleição e Posse da Diretoria. 

Macapâ·AP, 10 de Novembro 2010 

Do sindicato . 
·nza Leal 

t.. choeira Tu~/ 

~·!;.v~ d~ 
~e Edson Pinto /' ___ -

Expresso Marco Zero 

GILBERTO DE SOUSA GOMES 
Torna Público que requereu ao IMAP A licença 
~e operação para a atividade de pecuária no 
Imóvel rural denominado Fazenda Pica Pau 

localizado á 1 Km da Margem direita do Km_lO 
da Rodovia BR-156 (sentido Oiapoque-Macapá), 
Oiapoq~AP. Não foi determinado o estudo 
de impacto Ambiental. 

MlR!AN DA SILVA UMA 
Toma Público que requereu ao IMAP A licença 
de operação para a atividade de pecuária no 
Imóvel rura I denominado Fazenda Paraíso 
localizado· na-Margem direita do Km 10 da 
Rodovia BR-156 ·(sentido Oiapoque-Macapá), 
· Oiapoque-AP. Não foi determinado o estudo 
de impacto Ambiental. 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS 
Torna Publico que requereu ao IMAP, a Licença 
de Operaçao (LO) para atividade de agricultura 
no Assentamento Bom Jesus município de 
Tartarugalzlnho , Nlo foi detenninado estudo de 
impacto ambiental, 


	

